
1.5 O pazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro d

data de divulgaçáo no Portal Nacional de Contrataçôes PÚbhcas PNCP, e poderá ser prorroga

ESTADO OA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR OE CONTRATAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 241O28PPOOO2O
LrcrTAçÃo N". ooo2ot2o24
MODALIDADE, PREGÃO PRESENCIAL . REGISTRO DE PREÇOS
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM
LEGISLAÇÃO: LEt 14 133t2021

O ór9âo Realizador do Certame acima qualificado, rnscrito no CNPJ 09.165.176/0001-78, doravante
denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgáo Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele

decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do Pregoeiro,

assessorado por sua Equipe de Apoto, às 08h30min do dia 14 de Novembro de 2024, no endereço acima

indicado, licitaçáo na modalidade Pregáo no 0002012024, na Íorma pÍesencral, com crrtério de.iulgamento menor
preço por item, e o fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em

obsêrvância a Lei FedeÍal no 14133, de 1o de Abril de 2021i Lei Complementar no '123, de'14 de Dezembro de

2006; Decreto Federal no 11 462, de 31 de Março de 2023, e legislaçâo pertinente, consideradas as alteíeÇões

posteriores das referidas normas, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a

melhor proposta visando o Registro de Preços paÍa: Aquisições de Equipamentos eletrônicos diversos para

atender as demandas da administração municipal, conforme termo de referência.

Data de abertura da sessão pública: 1411112024. Horârio:08:30 - horário de Brasília.
Local: no endereço acima indicado

1.O.DO OBJETO

1.l.Constitui objeto da presente licitação: AquisiçÕes de Equipamentos eletrónicos diversos para atender as

demandas da administraçáo municipal, conforme termo de reÍerência

1 2 As especiÍicaçÕes do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no

correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a eslimetiva consolidada

de quantidades máximas a serem eventualmente contratadas pelo ORC

1 3 O certame visa selecionar a pÍoposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de PÍeços para

contÍataçóes futuras, conforme a norma vigente.

1.4.O Registro de prêços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo Vl e

nas condiçóes previstas neste instrumento

a subsequente à
r igual pêrÍodo,op

desde que comprovado que o pÍeço é vantajoso

1 6 A ticitaçáo seÍá dividtda em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,

licitante a partrcipaçáo em quantos itens forem de seu interesse
do-se ao

Órgão Realizador do Certame
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
RUA FREI DAMIÃO BOZZANO, 07 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB
CEP 58275-000 - E-mail: pmilicúacao2o13@hotmail com-Tel :(083) 329a1í12



1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e
seus anexos quanto às especificações do objeto

'l I A contrataçáo acima descrita, que será processada nos termos deste rnstrumento convocatório, especificaçÕes
técnicas e informaçóes complementares que o acompanham, quando for o caso, justiÍica-se: Pela necessidade da
devida efetivaçâo de compra para sup[ir demanda específlca - Aquisiçóes de Equipamentos eletrônicos diversos
para atender as demandas da administraçáo municipal, conforme termo de referência -, considerada oportuna e
imprescindivel, bêm como relevante medida de interesse públicoi e ainda, pela necessrdade de desenvolvimento
de açôes continuadas para a pÍomoçáo de atrvidades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relaÇâo aos objetivos programados, obseÍvadas as diretÍizes e metas definidas nas ferÍamentas de planejamento
aprovadas.

1.9.Na referida contrataçáo será concedido tratamento diÍerenciado e simpliÍlcado para as Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condiçóes
determinadas no Art 40, da Lei 14 133121 fodavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48,
por estarem presêntes, de forma isolada ou srmultânea, as situaçÕes previstas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos
da Lei 123106

2.O.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

2.l.lnformaçÕes ou esclarecimentos sobre esta licitaçáo, seráo prestados nos horários normais de expediente: das
08:00 as 12:00 horas

2.2.Qualquer pessoa - cidadáo ou licitante - é paíe legítima paÍa impugnar o Edital deste certame poÍ
irregularidade ou paÍa solicitar esclarecrmento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido,
dirigido ao Pregoeiro, ate 03 (úês) dias úteis antes da data de abertura dâ sessáo pública, exclusivamente, da
seguinte Íorma:

22.1.No endereço: Rua Frel Damráo Bozzano, 07 - ltapororoca - Centro - ltapororoca - PB; protocolizando o
original, nos horários normais de expediente acima indicados

2.3.O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnaçáo no prazo de até três dias Úteis,

contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá

requisitar subsÍdios Íormais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos.

2.4 A impugnação não possut efeito suspenstvo, sendo a sua concessáo medida excepcional que deverá ser
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo.

2 S.Acolhida a impugnação contra o Edital, seÍá definide e publicada nova data paÍa rcalizaçeo do certame,

observados os prazos Ílxados na norma vigente

2 6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnaçÕes seráo divulgadas em sítlo eletrÔnico oÍicial do
ORC, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularáo os participantes e a Administraçáo

3.O.DOS ELEMENTOS PARA LICITAçÃO

3'l.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que rntegram este Edital para todos os fins e

efeitos:

3 1 l,ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÔESi

3 1.2.ANExo ll - MODELO DE DECLARAÇÃo - de náo empregar menori

3 1 3.ANEXO It - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos;

3.1.4.ANEXO lV - MODELO DE DECLARAÇÁO - de observância do limite de contratações públicas;

3,1,s.ANEXO V. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO,

3,1,6.ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO,

3.1.7.ANExO Vll - MODELOS DE DECLARAÇÓES - cumprimento de requisitos normativos;

3.1,8,ANEXO VIII - ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP-

3.2.A obtenção do Edital será Íeita da seguinte forma:



3 2 l.Pelos endereços eletrônicos

3 2 1 I www itapororoca pb.gov.br,

3.2 1 .2.www tce pb gov br, e

3213wwwgovbr/pncp

3 3 Salienta-se que é parte integrante do presente instrumento convocatório, na forma de anexo, o correspondente
Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contrataçáo
que caracteriza o inteÍesse público envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade
determinado na norma vigente, que exige a publicaçáo conjunta desses estudos com o respectivo Edital para
garantir plena transparência e competitividade

4.O.DO SUPORTE LEGAL

4.'l.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal no 14 133, de 1o de Abril de 2021, Lei ComplementaÍ no 123, de 14
de Dezembro de 2006t Decreto Federal no 11 462, de 31 de Março de 2023; e legislaçào pertinente, consideradas
as elteraçÕes posteriores das referidas noÍmas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, independente
de transcriçáo

5.O.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1 O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogaçáo nas condiçÕes e hipóteses previstas na Lei 14 133121, eslá abaixo indicado e
será considerado a partir da emissáo do Pedido de Compra

Entrega dos produtos: Até 5 (cinco) dias para cada solicitaçáo na sede do municíplo

5.2.O fornecimento será executado de acordo com as especiflcaçôes deflnidas no correspondente Termo de
ReÍerência1, anexo a este instrumento. Na hipótese do referido termo nâo estabelecer o local para a entrega,
observada a demanda e oportunidade, essa será ferta na sede da Contratante ou em uma das unidades
admrnistrativas, por ele indicada, que compÕe a sua estrutura operacional

5 3 O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 ldoze\ meses, considerado da data de
sua assinaturai podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts í05 a114,daLei14.133121.

5.4.As despeses decorrentes do objeto deste certame, correráo por conta da seguinte dotação
RECURSOS PRÔPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
DOTAÇÁO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
ELEMENTO DE OESPESA
3,3 90.30,01 - MATERIAL DE CONSUMO
4 4.90.52.01 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5 5 Ouando a validade da Ata de Registro de PreÇos ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas
decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas dotaçóes previstas no

orÇamento do exercicio flnancerro posterior

5 6 A dotaçáo relativa a exercícios financeiros subsequentes, quando for o caso, será indrcada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo do créd(o correspondente, podendo ser realizeda mêdiante

apostilamento.

6.O.DAS CONOrÇOES DE PARTICIPAçÃO

6.1.Os proponentes que desejarem participar deste ceÍtame deveráo entregaÍ ao Pregoeiro dois envelopes
Íechados indicando, respectivamente, PROPOSTA e HABILITAÇÃO, devidamente identiÍicados, acompanhados
de:

6. 'l.l.DeclaÍaçáo de observância do limite de contratações públicas - Anexo lV:

6.1 1 1.A declaração de observância do limite de contrataçáo com a Administração P

apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na condição de
empresa de pequeno portê, e que atendam as disposições e ao limite definido no Art.4o,
14 133121 .
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6 4 A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de

Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente

6 5.Não poderão partrcrpaÍ os interessados:

6.5.1.Oue náo atendam às condiçóes deste Edital e seus anexos;

6.5.2. Estrangeiros quê náo tenham representaçáo legal no Brasil com poderes expressos para Íeceber citação e
responder administrativa ou judicialmente;

6.5.3 Que eslejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçáo ou liquidação,

6.5.4.Proibidos de partictpar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente,

6.5.5.Cujo estaluto ou contrato social nâo incluir o objeto desta licitaçáo; e

6 5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. Í4o, daLei 14.133121.

6.6.0 prosente Edital não possibilitará a participação das possoas Íísicas.

6 7 É permitida a participação de pessoas juridicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as seguintes
normas:

6.7.1 Comprovação da existêncta de compromisso público ou particular de constituiçáo de consó[cio, subscrito
pelos consorciados, com indicação da empresa lider do consórcio, que será responsável por sua representaçáo
perante o ORC,

6.7 2.ApÍesentaçáo dos documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado,
com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-ÍinanceiÍa, do somatório dos valores de cada consorciado:

6 7.2 'l Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor exigrdo de licitante
individual para a habilitação econômico-financerra O refeÍido acréscimo náo se aplica aos consórcios compostos,
em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6 7 3 lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitaçáo, de mais de um consórcio ou de

forma isolada,

6 7 4 Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contratoi

6.T5Olicitantevencedoréobngadoapromover,antesdacelebraçãodocontrato,aconstituiÇáoeoregistrodo
consórcio, nos termos do respectivo compromisso anterrormente subscrito pelos consorciados;

6 7 6 A substituiçáo de consorciado deverá ser expressamentê autoÍizada pelo ORC e condicionada à

comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de
habilitação técnica e os mesmos valores para eÍeito de qualificaçáo econômico-flnanceira apresentados pela

empresa substituída para fins de habilitaÇáo do consórcro no processo [citatório que originou o contrato; e

6 7 7.A proposta será apresentada pela empresa responsável pelo consórcio

6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

7.O.DO CREOENCIAMENTO E OA REPRESENTAÇÃO

7.'l O licitante deverá se apresentar, para credenctamento junto ao Pregoeiro, quando for o cas at vés de um
lusive com
ntante que

o it do

posteriormente por outro devidamente credenciado

7 .2.PaÍa o crcdenciamento deveráo ser apresentados os seguintes documentos

7.2.1 Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutlvo da empresa na form do for o

Íepresentante, com os documentos que ô credenciam a participar deste pÍocedimento licitatóri
podeÍes paÍa formulaçào de ofertas e lances veÍbaiS Cada licitante credenciará apenas um re
será o único admitrdo a intervtr nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podend

caso, devidamente registredo no órgáo competente, no qual estejam expressos seus pode

e assumir obrigações em decorrência de tal investldurai

ud
la

SE SU

r direitos



7 2.2 Tratando-se de procurador: a procuraçáo por instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para formular verbalmente lances negociar preços, Ílrmar declaÍações, desistir ou apresentar
as razôes de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente
instrumento de constituição da empÍesa, quando for o caso, que comprovê os poderes do mandante para a
outorga Na hipótese de procuraçáo seja particular deverá ser reconhecida a firma em cartório do respectivo
signatário.

7 2 3.O representante legal e o procurador deverão identificar-se apresentando documento oÍlcial que contenha
foto.

7.3.Estes documentos deveráo ser entregues ao PÍegoeiro - antes do início da sessào pública - em originali ou por
cópia autenticada por cartório competente, ou pelo Agente de Contrataçáo, ou por membro da Equipe de Apoio ou
da Comissáo de Contrataçáo, ou publicaçáo em órgáo da imprensa oftctal

7.4.4 neo apresentaçáo ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento,
impedirá a participaçáo ativa do repÍesentante do licitante no presente certame. Esta ocorrência nâo inabilitará
sumariamente o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-se nas correspondentes fases do processo
licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá regularmente do referido concorrente seus ênvêlopes, declarações e
outros elementos necessários à participaçáo no certame, desde que apresentados na forma deÍinida neste
rnstrumento

7 5.1 'l.A declaraçáo de observância do hmite de contrataçáo com a Administraçáo Pública poderá ser
apresentada apenas pelo licitante enquadro, nos termos da norma vigente, na condiçâo de microsmprssa ou
empÍesa de pequeno porte e que, no presente ano-calendário, ainda não tenham celebrado contÍatos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receitâ bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte e, portanto, nesta licitaçáo, deseiam a obtençáo dos benefícios
constantes das disposiçôes dos Arts 42 a 49, da Lei 123106, a que se reÍere o caput do Art 4o, da Lei 14.13312'l;

7 5 1 2 Nas contrataçôes com prazo de vigência superior a 01 (um) ano, será considerado o valor anual do
contrato na aplicação do referido limite, nos termos das disposiçôes constantes do Art 4o, §§ 2" e 3", da Lei
14.133t21

7.6.A falsidade de declaraçáo Íelativa ao cumprimento de qualquer condiçào sujeitará o licitante às sançôes
previstas na Lei 14 133121, e neste Edital. O Pregoeiro poderá promover diligência destinâda a esclareceÍ es
informaÇôes declaradas

8.O.DA APRESENTAÇÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS OE HABILITAçÃO

81Os licitantes encaminharão para o Pregoeiro, em envelopes distintos devidamente lacrados e com a
necessária identificação, até a data e o horáÍio estabelecidos para abertura da sessão pública, simultaneamente a
PROPOSTA com o preço e os documentos de HABILITAÇÃO, observado o disposto neste Edital quanto a
documentação exigida para Íins de habilitaçáo

9,O.OA PROPOSTA

91.4 proposta deverá ser apresentada em uma via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguinles
indicaÇôes no anverso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
PROPOSTA - PREGÃO PRESENCIAL N" OOO2O/2024
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE PROPOSTA deveÍá conter os seguintes elementos

9.2.Proposta elaborada em consonância com a
para o exame de forma ob.ietiva da sua rea
proponente, quando for o caso, assinada pelo li
para o coÍrespondenle item cotado:

s especiÍcaçóes constantes deste rnstrumento e
I adequaçáo e exequibilidade. impressa em pa
citante ou o seu representante legal, com as segu

e ntos,
do do

9 2.'l ValoÍes unitário e total do item: expresso em moeda corrente nacional,

EU

ES

7 5 No momento de abertura da sessáo pública, cada licitante, por intermédio do seu representante devidamente
credenciado entregará ao Pregoeiro, em separado de qualquer dos envelopes, a segutnte documentação:

7.5 1 Declaraçáo de observáncia do limite de contrataçÕes públicas - Anexo lV



I2 2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo l;

9.2 3.Marca: e/ou modelo e outras caracteristicas se necessário;

9.2.4.Descrição do objeto: contendo as informações similares à especiÍicação do Termo de Referência - Anexo l.

9.3.Todas as especrÍicações do objeto contidas na proposta vrnculam o Contratado

9.4.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçâo de duas casas decimais, sendo que, nesse
úllimo caso, a indicaçáo em contráÍio está sujeita a correção, observando-se aos seguintes critérios:

9.4.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zerost

9.4 2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido, caso
contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos

9.5 A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no TeÍmo de Referência - Anexo I

9.5 1.O Licitante náo poderá ofertar proposta em quantitativo infeflor ao máximo previsto para contratação,
indicado na coluna "quantidade" do referido termo de reíerência

9 6 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda corrente nacional, elaborada com clareza,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo
responsável, com indicaçáo: do preço unitário e o total em algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das
condições de pagamento, da sua validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, e outras informaçóes
e observaçóes pertinentes que o licitante JUlgar necessárias:

9.6 l.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicaçáo do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevaleceÍá,

9 6 2.No caso de divergência entre o valoÍ numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por
extenso,

9 6 3.No caso de alteraçôes necessárias da proposta pelo Pregoeiro, decoÍrentes exclusivamente de incorreÇÕes
na unidade de medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicaçáo ou soma de
valores, prevalecerá o valor corrigido

9.7 A proposta obedecerá aos termos deste Edrtal e seus anexos, não sendo considerada aquela que náo
corresponda às especificaçôes ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outÍo licitante

9.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento, sem conteÍ
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais dê um resultado

9.10.A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedadê do cumprimento das disposiçÕes nelas contidas, em
confoÍmidade com o que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o
objeto licitado nos seus termos, bem como de Íornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando
requendo, sua substiturçáo.

911 No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos prevrdenciários, trabalhistas,
tÍibutários, comerciais e quêisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos be

9.'12.Não será admitida a previsâo de preços diferentes em decorrência do local de entrega do obj
contração, mesmo quando distintos, ou em razão da forma e do local de acondicionamento; ou por
molivo.

U

9.13.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva res
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de erro,
outÍo pretexto.

a presente
lquer outro

e do
o

S

ualq uer

9.9 A não indicaçáo na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condiçoes de pagamento ou de sua
validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposiÇões do ato convocatório e, portanto,
seráo consideradas as determinaçôes nele contidas para as referidas exrgências não sendo suficrente motivo para
a desclassiflcaçâo da proposta



9.14 Se o regime tÍibutário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à media dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

9.15 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na Íonte os
pêrcentuais estabelecidos na legislação vigente

9.16.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataçÕes
públicas Íederais, quando participaÍem de licitações públicas

9.17 Será desclassificada a proposta que:

9. 17 1 Contiver vícios insanávers,

9 '17 2.Não obedecer às especrficações técnicas contidas no Termo de ReÍerência - Anexo l;

9.17.3.Apresentar preços inexequíveis na forma deflnida neste instrumento convocatório,

9.17.4.Nâo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.17.s.ApÍesentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edúal ou seus anexos. desde que

insanável.

IO.O.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÂO OE LANCES

10.1.A abertura da presente hcitação daÊse-á pelo Pregoeiro, na data, horário e local indicados neste Edital,

observada a toleráncia estabelecida:

10 1 l pa.a o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será obseÍvada uma tolerância de dez minutos

após o horário fixado Encerrado o pÍazo paÍa recebimento dos envelopes, nos termos destê Edital, nenhum outro

será aceito.

1O.2.Será adotado para a formulaçâo de lances neste certame o modo de disputa "aberto", em que os licitantes

apresentarão lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor

'lO.3.Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento dos interessados

Somente participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida

por qualquer pessoa que se interessar.

10 4.o náo compaÍecimento do Íepresentante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião,

sendo que, a simples participação neste certame implica na total aceltaÇáo de todas as condiçóes estabelecidas

neste instrumento convocatÓrio e seus anexos

10SO pregoeiro receberá de cada representante os envelopes PROPOSTA e HABILITAÇÃO, lacrados e

devrdamenle identifi cados

.10.6 postenormente abíirá o envelope Proposta, relativamente a todos os licitante, rubricará o seu conteúdo,

conferindo-O quanto ao cumprimento das exigências constantes neste Edital, franqueando aos licitantes o exame

dos elementos nele contidos.

107 Prosseguindo aos trabalhos, o PÍegoeiro analisará os elementos das pÍopostas apresentadas e as

oú."rrçõ"j po*entura formuladas petos Ícitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da classiflcaçáo preliminar,

relativamente a cada item cotado, indicando a proposta de menor preço e aS demais ordenadas segundo a ordem

crescente. Entretanto, se assim julgar necessàrio, poderá divulgar esse resultado preliminar numa nova reuniáo

para continuidade dos trabalhos, iegistrendo-se na ata, ou mediante publicaçáo em dláno oflcial:

preliminar,10.7.l.Ocorrendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas escritas o ordenamento

necessário à dinâmica da fase de lances verbais, se dará por sorteio, sem prejuízo das disposiçóes do

Lei 14 133121.levadas a efeito quando do enceÍramento da etapa competitiva.

.10.7 2.Eventual adiamento de sesseo pública serâ comunicado via publicaçáo em diário oficial;

10.7.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada na ata da sessáo;

rt ô0, da

10 7 .4.4 ná
julgamento

o desclassiÍicação de proposta não impede decisão em sêntldo contrário, levada a ede



1O I Em seguida, será dado início à etapa de apresentaçáo de lances verbais pelo representante de cada licitante

inicialmente classificado, que deveráo ser formulados de Íorma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a
partir do autor da proposta de maior preço

10.8.1 .O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

'Í 0.9.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registÍado pelo

Pregoeiro.

10.9.'l O intervalo mÍnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobriÍ a melhor oferta deverá ser de 0,01 (um centavo).

10.10.O Pregoeiro podêrá, durante a disputa, como medida excepcional, excluiÍ a proposta ou o lance que possa
comprometer, restringir ou frustrar o caráter compêtitivo desse pÍocesso licitatório, medianle comunicaçáo aos
presentes à sessão pública e o registro da ocorrência na ata Eventual exclusáo de proposta do licrtante implica a
retirada do licitante do certame sem pre.iuizo do direito de deÍesa.

10.11Não seráo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for registrado pelo
Pregoerro, observada à dinâmica da etapa competitive

10.12.SeÍão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem nêcessánas. Esta etapa poderá ser
interrompida, marcando-se uma nova sessáo pública para continuidade dos trabalhos, a critério do Pregoeiro.

10.13.4 desistência em apresentar lance verbal, quando convidâdo pelo Pregoeiro, implicará na exclusáo do
licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente item cotado e na manutençáo do último valor
registrado, paÍa efeito de classificação Íinal das propostas.

10.'14 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conÍorme definido neste Edital e seus anexos.

10.'1 s.Caso o licitante não apresentê lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

10.16 Em relaçáo a itens náo exclusivos para pa(icipaçáo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a formulação de lances verbais para o respectivo item, o Pregoeiro confirmará o porte de cada

entidade empresarial participante, identificando as microempresas e empresas de pequeno porte, procedendo à

comparaçáo com o valor da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts 44 e 45, da Lei '123106

1O.17.Nessas condiçóes, as pÍopostas de microempresas e empresas de pequeno porte que sê encontrarem na

faixa de até cinco pór cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, seráo considerades empatades com a

primeira colocada.

10. í I A melhor classiÍicada nos termos do item anteÍior terá o direito de apresentaí uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de cinco minutos controlados

pelo Pregoerro, contados após a comuntcação para tanto

í0.1g Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontÍem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de classificação, para o exercíclo do mesmo direito, no

prazo estabelecido no item anterior

íO.2O.No câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos inteÍvalos estabelecidos nos itens anteriores, será Íealizado sorteio entre elas para que se

identiflque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

10.21.Só poderá haver empatê entre propostas iguais, náo seguidas de lances, seja aquele que cobriÍ a melhor

oÍerta ou seja o intermediário.

10.22 Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 60, da Lei

'14 133121 , nesta ordem

'l0.22.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes emPatados poderáo apresentar nova proposta em a

à classificação;

10.22 2 Avaltaçáo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferenci

tín uo

utilizados registro s cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕes previstos na Lei
ser



10.22.3. Desenvolvimento pelo licitante de aÇôes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho,
conÍorme regulamento;

íO 22.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integndade, conforme orientaçÕes dos órgãos de controle.

'10.23. Persistindo o empate, será assegurada pÍeferência, sucessivamente, aos bens produzidos poÍ:

10.23. 'l. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do ORC;

'l 0.23.2 Empresas brasileiras;

10.23.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

10.23 4 Empresas que comprovem a prática de mitigaÇão, nos termos da Lei no 12.1871O9.

10 24 EnceÍada a etapa de formulação de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo definido paÍa a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condiçóes
mais vantajosas, após deflnido o resultado do julgamento:

1024'l.A negociaçào poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabeiecida, quando o primeiÍo colocado, mesmo após a negociaçáo, for desclassificado em razáo de sua
proposta permanecer acima do preço máximo deÍinido para a contratação;

10.24 2 Concluída a negociaçâo, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes;

10.24.3.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classiÍicado que, no prazo de 02 (dois) dias úteis, apresente a

sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a negociaçáo rcalizada, acompanhada, se

for o'caio, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados;

'10.24.4.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partrr de solicúação fundamentada e aceita,

feita pelo licitante, antes dé ,indo o prãzo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é
suÍlciente.

10.25 Da sessão pública lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serâo devidamente registradas todas as

ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e licitantes presentes, devendo

esta ser anexada aos autos do processo

.l0.26.Hevendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão pública, marcando-se nova data e horário

pare a sua continuidade.

10.27.Após a negociaçáo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta

11.O,DA FASE DE JULGAMENTO

11 1 EnceÍada a etapa de negociaçáo, o Pregoeiro ÍealizaÍá a verificaçáo da conformidade da proposta

provisoÍiamente classificada em primerro lugaÍ quanto à adequaçáo ao objeto estipulado e à compatibilidade do

preço final em relação ao estipulado para contratação, conforme deÍnido neste Edital.

11.2 O pregoeiro poderá convocar o licitante para apresentar documento complementar, no pêzo de 02 (dois)

dias úteis, sob pena de não aceitação da proposta:

í 1 2.1.É Íacultado ao Prêgoeiro proÍrogar o prazo estabelecido, a partiÍ de solicitaçáo fundamentada e aceita' feita

pelo licitante, entes de finão o pÍazo, oú de ofícro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficientei

11.z.2.Oente os documentos passíveis de solicitação pelo PÍegoeiro, destacam os

características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência

11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:

'l 'l 3.1 .Contiver vicios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de RefeÍência - Anexo l,

que contenham as

1'l 3.3.Apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo defin

11 3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçá

ido pa çáo;



1 1.3.s.Apresenlar desconÍoÍmidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

114 E indício de inexeq uibilidade das propostas valores inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado
pelo ORC; em tal situação, náo sendo possÍvel a imediata confirmação, será dada ao licitante a oportunidade de
demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe facultado o prazo de 02 (dois) dias Úteis para apresentaí a

documentação que comprove a viabilidade da proposta:

í 1 4 1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita
pelo licitante, antês de Rndo o prazo, ou de ofícao, quando constatado que o prazo estabelecido náo é suÍiciente,

1'l 4 2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será consrderada após diligência do Pregoeiro, que comprove

'11 4.2 í Oue o custo do licitante ultÍapassa o valoÍ da proposta, e

11 4.2 2 lnexistirem custos de oportunidade capazes de Justrficar o vulto da oferta

1í 4 3 Salienta-se que tais ocorrências não desclassiÍicam automaticamente a proposta, apenas o item
correspondente

1 1.5 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e
sua validade juridica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificaçáo.

116.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeÍá a sessão pública, inclusive para a realizaçáo de diligências
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das propostas, marcando-se nova data e horário para a sua
continuidade

11 7.EnceÍÍada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto êstipulado e compatibilidade do preço Íinal em relaçáo ao estimado para a

contração, o Pregoeiro veriflcará a documentação de habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital

12.O.DA HABTLTTAçÂO

12.1 Os documentos previstos neste instrumento, necessá[ios e suÍicientes para demonstÍar a cepacidade do

licitante de realizar o objeto da licitaçáo, serâo exigidos para fins de habilitação, conforme as disposiçÔes dos Arts.

62 a 70. da Lei 14 133121 .

i2.2.Os licitantes deveráo apresentar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir,

para Íins de HABILITAçÃO:

1221.Os documentos, necessários à habilttaçáo dos licitantes, deverão ser apresentados em uma via, dentro de

envelope lacrado, contendo as segutntes indicações no anveísoi

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
HABT L|TAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N'. 00020t2024
NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE

O ENVELOPE HABILITAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

12.3.PESSOA JURíOICA:

12.3.1 Prcva de inscriçâo no Cadasko Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ

j2.3 2.prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu

ramo de atividade e compativel com o objeto contratual

12.3.3 No caso de empresário individual: inscriçâo no

Comercial da respectiva sede Em se tratando de Mic
Registro Público de Empresas l\íercantis a o da J unta
roempreendedor lndividual - MEI: Certiflcad Condiçáo

de Microempree ndedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficaÍá condicionada à verifrcaçâo da au

sítio www portaldoemp reendedor gov br No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unip
no
LUS

ou sociedade identiftca da como empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI ins
ialconstitutivo, estatuto ou contrato social no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a cargo da

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores N d

simples: inscriçáo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de s
êdade
nhada

de documento comp robatório de seus administradores. No caso de filial, sucursal o encta e

ct

iedade



slmples ou empÍesáÍia: inscÍição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Crvrl das Pessoas Juridicas ou no Regrstro Público de Empresas
Mercantis onde tem sede a matriz Em se tratando de sociedade empresáriâ estrangeira com atueçâo permanente
no Pais: decreto de autorização para Íuncronamento no Brasil Sahenta-se que os documentos relacionados neste
subitem deveráo estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da consolidação respectiva.

12.3 5.Prova de regularidade frscal peíante a F azenda Nacional, mediante apresentação de certidâo expedida
conjuntamente pela Secretana da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradona-Geral da Fazenda
Nacional - PGFN, referente a todos os créditos tributáÍios federais e à Dívida Ativa da Uniáo - DAU por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1 .751 , de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional

'12 3 6 Prova de regulafldade com a Fazenda Estadual ou Distrital ê Municipal da sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorÍe, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro
equivalente, na Íorma da lei.

'12.3 7 Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando
o respectivo Certiflcado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal.

12 3 9 Declaraçáo do licitante atestando que náo emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubÍe
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatoze
anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art 7", lnciso XXX|ll, da Constituiçáo Federal, conforme modelo -
Anexo ll.

í2 3 'l0.Declaraçáo do hcrtante, sob pena de desclassificaçâo, de que sua proposta econômica compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Fêderal, nas lers
trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençÕes coletrvas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo - Anexo lll

12 3 11 Ceiidáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30
(trinta) dias da data prevrsta para abertura das propostas

'12.3 l2.Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30
(tÍinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endeÍeço eletrônicoi www tcu gov.br.

12 3. 'l3.Comprovaçáo do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo VÍl

12 3 13.1 Declaraçáo de ciência dos teÍmos do Edital;

12 3 13.2 Declaraçáo de inexistir fato impedrtivo;

12 3.13.3 Declaração de não possuir no quadro socretário servidor da ativa do ORC,

12 3 13.4 Declaraçâo de náo utilizar trabalho degÍadante ou forçadot e

12 3 13 5 Declaraçáo de cumprimento da reseÍva de cargo para deÍlciente e de acessibilidade

12 3 13.6 Comprovaçâo de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou assemelhada
ao objeto da licitaçáo feita através de atestado Íornecido por pessoa jurídica de direito público
firma reconhecida em cartóÍio pertinente, acompanhado do contrato NF ou Nota de Empenho.

privado, com

12 3.13 7 AlvaÍá de Localizaçáo e Funcionamento concedrdo pela Preíeitura Municipal da s
devidamente vigente na abertura da licitaçáo.

123.13.8 CompÍovação de empresa autorizada da marca, dentro do prazo de validade, no caso

12 4 Documentação dê licitantes reunidos em consórcio:

do icrtânte,

12.3 4 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes contábeis dos dois
últimos exeÍcícios sociais. Os referidos documentos IimitaÍ-se-áo ao último exercício no caso de a pessoa juÍidica
ter sido constituída há menos de dois anos As pessoas juridicas criadas no exercício financeiro desta licitação
deveráo atender a todas as exigências da habilitaçào e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura.

12.3 I Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medianle a apresentaçáo de
Certidáo Negativa de Débúos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5 452, de 'lo de maio de 1943.



'12.4 1.4 documentaÇáo de cada pessoa juridica que estejam reunidas em consórcio, nos te[mos das disposições
deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, dentro do envelope Habilitaçâo,
correspondendo a:

12.4 1 'l Comprovação da extstência de compromisso público ou particular de constiturçâo de consórcio, subscrito
pelos consorciados, com rndicaçáo da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representeção
perante o oRc;

12 4.'l 2.Oocumentos de habilttaçáo exigrdos neste jnstrumento, por parte de cada consorciado, com admissão,
quando for o caso, para eÍeito de habilitaçáo técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para

efeito de habilitaçáo econômico-financeira, do somatório dos valoÍes de cada consorciado:

12 4 1 .2 1.Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para a habilitação econômico-flnanceira. O referido acréscimo náo se aplica aos consórcios
compostos, em sua totalrdade, de microempresas e pequenas empresas, assim deÍinidas em lel.

'12.5.Os documentos exigidos para habilitaçáo serão apresentados, no formato impresso, dentro de envelope
lacrado e devidamente identiflcado, até a data e o horário previstos paÍa abertura da sessão pública desta
licitaçáo:

12.5.1 Será aberto o envelope Habilitaçáo apenas do licitante vencedor

12 6.Os documentos relativos à regularidade Íiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento
posterioí ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado:

12.6.í Na hipótese de incorreção, vencimento ou ausência de documento exigido neste certame para
comprovaçâo da regularidade fiscal do licrtante, e náo sendo possivel sanar a ocorrência tempestivamente na
mesma sessão pública, será assegurado o prazo de 02 (dois) dras úteis, contado da solicitaçáo do PÍegoeiÍo, para
a apresentaçáo dessa documentação devidamente regular, prorÍogável poÍ igual período, nas seguintes situaÇóes:

'12 6.1.1.Por solicitação do licitante, mediante justifrcatrva aceita pelo Pregoeiro; ou

12.6.1.z.De ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecrdo náo é suficiente para
apresentação dos documentos exigidos.

12.6.2.A nâo comprovação pelo licitante de sua regularidade fiscal nos termos deste Edital, e após observadas as
disposiçÕes do Art. 43, da Lei í 23106, acarretará na desclassiÍicação da respectiva proposta

12.7.A vetificaçáo pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍlciais de órgãos e entidades emissores de certidÕes
constitui meio legal de prova, para Íns de habilitação.

12 8.Após a entrega dos documentos para habilitaçáo, náo será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para

12.8.1.Complêmentação de informaçóes aceÍca dos documentos lá apresentados pelos licitantes e desde que

necessária para apurar Íatos existentes à época da abertura do certame, e

12.8.2 Alualizaçâo de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das Propostas.

12 9.Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitaçâo, o Pregoeiro examinaíá a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiflcaçáo, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente Edital, observados o prazo e os termos deÍinidos neste instrumento para o envio da proposta e, se
necessáÍio, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:

12 9 1 Seráo disponibilzados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantês convocados para a

apresentação da documentaçáo habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de
Contratação, para sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica,

observadas as disposiçÕes deste Edital

12.10A comprovação de regularidade Íscal e trabalhista das mlcroempresas e empresas de pequeno porte

somente será exigida para eÍeito de contrataçáo, e não como condição para participaçáo na lic , observando-
se o seguinte pÍocedimento

12 íO'l.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasiáo da participação nesta I

apresentar
documento
restriçáo;

toda a documentaÇáo exigida para comprovaçáo de regularidade fiscal e tra
s enumerados neste instrumento para efeito de habilúação, mesmo que eS a

ç

ntre os
alguma



12 1O.2.Na hipótese de haver alguma restriçáo relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovaçâo
de que kata o subitem anteflor, será assêgurado ptazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, paÍa a
regularizaçáo da documentaçáo, a rcalizaçáo do pagamento ou parcelamento do débito e a emissâo de eventuais
cerirdões negativas ou positivas com eferto de certidâo negatlva;

12.10.3 Pa.a aplicaçáo do disposto no subitem anterior, o ptazo paê regularização fiscal e trabalhista será
contado a partir da divulgaçáo do resultado da fase de habilitação A prorrogação desse prazo poderá ser
concedida, a critério do Pregoeiro, quando requeflda pelo licitante, mediante apresentaçáo de justiÍicativa;

12.10.4 A não regutarizaçáo da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contrataçáo, sem prejuízo das sançóes previstas no Art 156, da Lei 14 133/2'1, sendo facultado ao ORC convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo, ou revogar a licitaçâo;

12 10.5.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma
restriçáo na documentação fiscal ê trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização

'12.íl.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchrmento de requisitos, mediante apresentação
dos documentos origrnars, quando houver alguma dúvida em Íelaçáo à integridade da respectiva cópia ou quando
a lei expressamente o exigiÍ

12.12.Neo seÍáo aceitos documentos de habilitaçáo com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos:

12.13 Os documentos exigidos para flns de habilitação no certame deverào ser organizados na ordem descrita
neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original, ou por cópia autenticada por
cartório competênte, ou pelo Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comrssão de Contrataçáot ou
publicação em órgáo da imprensa oflcial Estando peíeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas
ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, consrderado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido
índice nâo inabilitará o licitante, sendo que:

12.13.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feúa perante os agentes
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentaçáo de oÍiginal ou de declaraçáo de autenticidade por
advogado, sob sua responsabilidade pessoal;

'12.13 2 Ouando o documento for obtido via lnternet sua autenticrdade seÍá comprovada no endereço eletrônico
nele indicado:

1213.3 Podeá seÍ utilizada, a critério do Pregoeiro, a documentação cadastral de Íornecedor, constante dos
arquivos do ORC, para comprovaçáo da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante

12.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissáo de Contrataçáo poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, medrante decisâo fundamentada, registrada em
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação.

12.15.Os documentos apresentados pelos licitantes no Credenciamento e os elementos constantes dos envelopes
Proposta e Habilitaçào que forem abertos, serão retidos pelo Pregoeiro e anexados aos autos do processo

12 16.No mesmo contexto, o envelope Habilitação, ainda lacrado, do licitante desclassificado ou que não logrou
êxito na etapa competitiva e que nâo for retirado por seu representante legal no prazo de 60 (sessenta) dias da
data de homologaçáo do presente certame, será sumariamente destruído

12.17 Havendo necessidade, o Pregoerro suspenderá a sessáo pública inclusive pa? a rcaliza de diligências
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitaçáo apresentad , marcando-se
nova data e horário para a sua continuidade

í 2.l E.Constatado o atendimento às exigências de habilrtaçáo fixadas neste Edital, observadas
Art 43, da Ler 123106, o licitante será considerado vencedor

sdo

12.19.4 abertura da fase recursal em relação ao Íesultado do certame ocorrerá após a divulg
Ílnal das propostas na respectiva sessáo pública

13.O.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEOORA

spos

Íicação

12.12.'1 Se o licitante Íot a mattiz, todos os documentos deveráo estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deveráo estar em nome da frlial, exceto aqueles que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitrdos somente em nome da matriz.



13.'l.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - será encaminhada no prazo de 02
(dois) dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro, e deverál

13.1 .1 .Ser elaboÍada em consonância com as especificações constantes deste Edúal e seus Anexos, redigida em
lingua portuguesa e impressa em uma via em papel tambrado do proponente, quando for o caso, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou Íessalvas datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicaçáo: do
valor global da proposta; do pÍazo de entrega, das condiçÕes de pagamento; e da sua validade,

'13.'1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para ftns de pagamento,

13'l 3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação rcalizada, acompanhada, dos documentos
complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmaçâo daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

'l3.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso será suprimido,
caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.

13.3.O preço deverá ser expÍesso em moeda corrente nacional, o preço unrtário e o total em algarismos e o valor
global da proposta em algarismos e por extenso:

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicaçáo do preço unitário pela
quantidade, o preço unitário prevalecerá;

'Í3 3 2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por
extenso;

13.3.3.Fica estabelecido que havendo drvergência de preços unrtários para um mesmo pÍoduto, prevalecerá o de
menor valor.

13.4.4 proposta obedecerá aos teÍmos deste Edital ê seus Anexos, não sendo considerada aquela que náo
corÍesponda às especiÍlcações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

13.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste instrumento sem conter
alternativas de valor ou de qualquer outra condiçáo que induza o julgamento a mais de um resultado.

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenctários, tÍabalhistas,
tributáÍios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos benst inclusive
a integralidade dos custos para atêndimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas inÍralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas

13 7 A proposta Ílnal deverá ser documentada nos aulos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicaçáo de eventual sanção a Contratada:

13 7 'l Todas as especiÍicaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado

1384s propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponÍvers na internet, após a homologaçâo.

13.9.0 prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de seu
encaminhamento.

documentos complementares deverão ser ncaminhados,

13.10.'l.No endereço: Rua Fret Damiáo Bozzano, 07 - ltapororoca - Centro - ltâpororoca - pB;
original, nos horários normais de expediente das 08:00 as 12:OO horas

í4.O.OOS RECURSOS

colizando o

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçáo de duas casas dectmais, sendo que, nesse
último ceso, a indicaÇeo em contrário está sujeita a correçáo, observando-se aos seguintes critérios:

13.2.1 Falta de digitos: serão acresctdos zeros,

'13.10.A proposta atualizada e eventuais
excluslvamente, da seguinte forma:



'14.'l.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à
anulação ou revogaçáo da licitação, observará o disposto no Art 165, da Lei 14 133121.

14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sêssão pública, de forma imediate apôs o término do
julgamento das propostas e do ato de habilitaçáo ou inabilitação, junto ao PÍegoeiro, manifestar sua intençâo de
recorrer.

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação
do licltante:

14 3 1.4 intençáo de Íecorrer deverá ser manifestada imedratamente, sob pena de preclusâo;

14 3 2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniclado na data de intimação ou de lavratuÍa da ata
de habilitaçáo ou inabilitação.

14 4 O pazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

14.5 O recurso será dirigido à autoÍidade que tiver editado o ato ou proÍerido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar o ato ou a decisáo no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso
com a sua manifestação á autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisáo no prazo de í0 (dez) dias úteis,
contado do recebrmento dos autos

14 6 Os recursos interpostos fora do prazo náo seráo conhecidos

14.7.O pêzo para apresentaçáo de contrarrazôes ao Íecurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis,
contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses

14.8.O recurso e o pedido de ÍeconsideraÇão teráo eÍeito suspensivo do ato ou da decisâo recorrida eté que
sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.9 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

14.'l0.Os autos do processo permanecerão com vista Íranqueada aos interessados no endereÇo e nos horários
abaixo indrcados

í4 1 1.As razões do recurso e as contrarrazões deveráo ser apresentadas, exclusivamente, da seguinte Íorma:

14.11.í.No endereÇo: Rua Frei Damião Bozzano,0T - ltapororoca - CenÍo - ltapororoca - PB; protocolizando o
original, nos horários normais de expediente das 08:00 as '12:00 horas.

15.0.OA HOiTOLOGAçÃO

l5.1.Encerradas as fases de julgamento e habrlitação, e exauridos os recursos administretivos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá

15.1.1.Determinar o retorno dos autos para saneamento de trregularidades;

I 5.1.2.Revogar a licilação por motivo de conveniência e oportunidade;

15.1.3.Proceder à anulaçâo da licitaçáo, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente
ilegalidâde insanável;

'15.2.4 Adludicar o objeto e homologar e licitação.

,t6.0.oo coNTRATo

'Í6.1.4pós a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocedo paÍa, dentro do
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de rêcebimento da notiflcação, e nas condtçôes esta lecidas neste
Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer âlteraçóes nos teÍmos efinidos pela
Lei 14 133121

16 1 1.O prazo de convocaçáo poderá ser proÍrogado uma vez, por igual período, medtante soli
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o mottvo apresentado sej
Administração;

o
ela



16.'1.2.A recusa injustifrcada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecrdo pela Administração
ca.aclerizaÍá o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legelmente
estabelecidas:

'16 1 21 A regra do subitem anteÍior náo se aplrcará aos licitantes remanescentes convocados na forma
estabelecide neste dispositivo,

16.1.3Decorndo o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocaçáo para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumrdos.

16 2 Na hipótese de o vencedor da licitação náo assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, outro
licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou
a contrataçáo, ou instrumento hábil, nas condiçoes pÍopostas pelo licrtante vencedor, sem prejuízo da aplicação
das sanÇÕes previstas na Lei 14 133121 , e em outras legislações aplicáveis.

16 3 Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitaçáo consignadas
neste Edital, que deverão ser mantidas pela Contratada durante a vigência do refendo contrato.

16.4 O contrato que eventualmente venha a seÍ assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a
devida juslificativa, unilateralmente pela Contíatante ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes
previstas nos Arts 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts 137 a 139, todos da Lei 14 133/21;
e o fornecimento realizado de forma parcelada

í6.5.Nas alteraçÕes unilaterais a que se refere o rnciso l, do caput do An 124, da Lei 14 133121, o Contíatado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressóes que se fizerem nas
compras, de até o respectivo limite fixado no Art 125, do mesmo diploma legal, do valoÍ rnicial atualzado do
contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes
de acordo celebrado entre os contratantes

17.O.OA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS

17 1 .FoÍmalizaçeo e Cadastro de Reserva

'1 7.'l .1 .Após a homologaÇão do certame, sêráo registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os
quantitativos do adjudrcatário, observado o drsposto neste Edital; e será incluido na referida ala, na forma de
anexo, o registro:

17.1 1 'l Dos licitantes quê aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatáno, observada a classificaçáo
na licitação; e

17 1 'l z.Oos licitantes que mantiverem sua pÍoposta original

17.1.2 Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiflcação dos licitantes ÍegistÍados:

17 1.2.1.4 apresentaçáo de novas propostas na forma deste subitem náo prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado;

17 1.2.2.Paê fins da ordem de classiÍicaçáo, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adludicatário antecederáo aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.1 3.4 habilitaçáo dos licitantes que comporáo o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataçáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

17'1.3 l.Quando o licitante vencedor náo assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos neste Edital: ou

17.1.3 2 Ouando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
previstas neste Edital.

hipóteses

17 14.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
concordar com a contrataçâo nos termos em igual prazo e nas condiçóes propostas pelo primeiro c

icatário
do, a

Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualizaçáo na forma prevista neste Edi e

17 1.4 l.Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de ação,
com vrstas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima do preço do ad.,udicatário, ou



17 1.4.2.Ad)udicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando frustrada a negociaçáo de melhor condiçâo

17 2 Assinatura

17 22.O pazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante
mais bem classificado convocado, desde que:

172.2 1.A solicitaçáo seja devtdamente justiflcada e apresentada dentro do prazo e

17 .2.2.2.A )uslificativa apresentada seja acêita pela Administraçáo.

17 2 3.Sereo Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de ReÍerência - Anexo I deste insÍumento, devidamente homologados, com a
indicação do licitante vencedoÍ, a descriçáo do correspondente rtem, a respectiva quantidede, preçô registrado e
demais condições

1724O p.eço registrado, com a indicação do Íornecedor, será divulgado no Portal Nacional de ContretaçÕes
Públicas PNCP e drsponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de preços.

í7.2.5.4 existência de preÇos registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes estabelecidas,
mas náo obrigerá a Administraçáo a contratar, facultada a realização de licitaçáo específica para a aquislÇão
pretendida, desde que devidamenteiustificada.
í7 2 6 Na hipótese de o convocado náo assinar a Ata de Regisko de Preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidas, Íica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do Cedastro de Reservá, na
ordem de classiÍicaçáo, para fazê-lo em igual píazo e nas condiÇões propostas pelo primeiro classificado.

17.3 Vigência:

17 3.1 O Wazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderà ser prorrogado
por igual período, desde que comprovado que o preço é vantaloso.
17 3 2.O Wezo de vigência do correspondente contrato será determrnado . 12 (doze) meses, considerado da deta
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nas hipÔteses e nos teÍmos dos Arts. 105 a '114, da Lei 14.133121.

17 .4 Vedaçâo a acréscimos de quantitativos:

17 41Êvedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de PÍeços.

1 7.5.Controle e gerenciamento:

17.5.1 O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos
de gestáo de atas, quanto a:

17.5.'Í.1 Os quantitativos e os saldos; e

17 .5.1 .2.As solicitaçôes de adesáo

17.6.AlteraÇão ou atualização dos preços registrados:

17.6 1.Os preços registrados podeÍão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual reduçáo dos
preços preticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes situações:

'Í 7 6 1 .1 Em caso de criaçáo, alteraçáo ou exttnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou supe niência de
disposições legais com comprovada repercussão sobre os preços registÍados

17.6 1.z.Em caso de força maioÍ, caso fortuito ou fato do prÍncipe ou em decorrência de Íatos i tst SOU
pÍevlsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
disposto na alínea "d" do inciso ll do caput do Atl j24, da Lei '14 133t21, ou

17613Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumen

do

disposto na Lei 14 133121

os

rmos do

'17.2 '1. Homologado o resultado da llcitaÇáo, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinaÍ a Ata de Regrstro de PÍeços, cujo ptazo
de validade encontra-se nela Ílxado, sob pena de decadência do direito à contrataçâo, sem prejuízo das sanÇÕes
previstas na Lei 14.133121.



17.7.2.Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regrstrado e o Íornecedor nâo poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao foÍnecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do
preço registrado, mediante comprovaçáo de fâto supervenrente que o impossibrlite de cumprir o compÍomisso:

'17.7.2 1 Pa.a flns do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, Juntamente com o pedido de
alteraçáo, a documentaçáo comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabihdade do preço
registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas Na hipótese de comprovaçâo dessa ocorrência, o
óÍgão gerenciadoÍ alualizaÍá o preço registrado, de acordo com a Íealidade dos valores praticados pelo mercado;

17 7.2.2.Na hipótesê de náo compÍovaçáo da existência de fato superveniente que inviabilize o preÇo registíado, o
pedtdo será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deveÍá cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu Íegistro, nos termos do disposto neste rnstrumento, sem prejuízo da aplicaÇão das
sanções previstas na Lei 14.133121 , e na legislaçáo aplicável;

17 7 2 3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no subitem anterior, o
gerenciador convocará os foÍnecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçáo, para verificar se
aceitam manter seus preços registrados, obseÍvado o disposto neste instrumento;

17 7 2.4.5e não obtiver êxito nas negociaçÕes, o órgáo gerenciadoÍ procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, nos termos do disposto neste tnstrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contrataçáo mais vanta,osa,

17 7.2.5 O órgão gerenciador comunicará aos órgàos e às entrdades que tiverem Írmado contratos decorrentes da

Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteraçáo do preço regrstrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto neste instrumento

18.O.OO CANCELAMENTO DO REGISTRO OO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRAOO

18.1 .Cancelamento do registro do fornecedor

'18 í 1 .O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor

'18 '1.1 1 Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços sem motivo justificado;

18 1.'Í 2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no ptazo estabelecrdo pela Admi istraçáo
sem justificativa êzoável,

'18.1.1.3 Não aceitar manter seu pÍeço registrado, na hipÓtese prevista neste instrumento; ou

18.1 1.4.SofÍer sançáo prevrsta nos lncisos lll ou lV, do caPut do Art 156, da Lei 14133121. Nessa hip

a penalidade aplicada ao foÍnecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Regisko de P o

gerenciador poderá, mediante decisáo fundamentada, decldir pela manutenção do registro de p

novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção
adas

17 7 NegociaÇâo de preços registrados:

17.7 1.Na htpótese de o preço registrado tornar-se supeÍior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgáo gerenciador convocará o fornecedoÍ paÍa negociar a redução do preço registrado:

17.7.1.1.Caso náo aceite Íeduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas;

17.7 1.2.Na hipótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçáo, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado,
observado o disposto neste instrumento

'17.7.1 3 Se náo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de
Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adolará as medides cabíveis para a obtençáo de
contrataçáo mais vanta.iosa;

17 .7 .1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o ór9áo gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem Íirmado contratos decorrentes da Ata de Registro de PreÇos, para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociaçáo com vistas à alteraçâo contratual, observedo o disposto neste
instrumento.



18.1.2.O cancelamento do registro nas hipóteses previstas neste item será formahzado por despacho do órgão
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

18.1 3.Na hipótese de cancelamento do registro do foÍnecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes
que compõem o cadastro de resêrva, observada a ordem de classificação

18 2 Cancelamento dos preços registrados:

í8.2.1 O cancelamento dos preÇos registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de

Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

18 2 1.1.Por Gzáo de interesse público;

18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

18.2.1 3.Se não houver êxito nas negociaçÔes, nos termos do disPosto neste instrumento

19.O.OA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO

19.1 . Formalizaçáo:

19.1.1.A contrataçáo com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou Pela entidade interessada
por meio de instrúmento hábil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art 95, da

Lei 14 133121.

19.1.2.O instrumento de que trata o subitem anterior, será assinado no prazo de validade da Ata de RegistÍo de

Preços.

19 2.Alteração do contrato

19 2.1.O contrato êventuatmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art í24, da Lei

14 133t21.

'l 9.3.Vigência do contrato:

19.3 .l A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas as disposiçÕes do Art 105'

de Lei 14.133121

20.O.DO GERENCIAMENTO OO SISTEMA

20.1 .Competências:

20.1.1.A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decoÍrentes do presente certame,

serão do ORC, atra;és do Departamento de Compras, atuandt como órgão gerenciador do sistema de registro de

preços, ao qual compete, em especial:

20.1.1 1 Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

20 1 1.2.Conduzi as negociaçóes para alteração ou atualização dos preços registrados; e

20.1.1 3.Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditÓrio, as penalidades decorrentes de

infrações no procedimento deste certame.

21.O.DO óRGÃO OU DA ENTIOAOE PARTICIPANTE

21 1 Competências:

registro21.1.1.O órgâo ou à entidade participante será responsável por manifestar seu interesse em paÍticipa

de preços, ao qual compete, em especial:

21.1..1 'l.rom conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, pa

cumprimento de suas disPosições;

a
21.1 1 2.AsseguÍar-se, quando do uso da Ata de Registro de

aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;
Preços, de que a contrataçáo a ser

d

o



21 1.1 3.ZelT petos atos relativos ao cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de
obrigações contratuais; e

21.1.1 4 PrcstaÍ as inÍormações solicitadas pelo óÍgão gerenciador do sistema de registro de pÍeços quanto à

contrataçáo e à execuçáo da demanda desttnada ao seu Órgão ou à sua entidade.

22.O.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

22 1 .A Ala de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada:

22 1 1.Pelo ORC, que tambem é o órgáo gerênciador responsável pela administraçáo e controle da Ata de
Registro de Preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa

221.z.PoÍ órgáos ou entidades da Administração Pública náo participantes do presente certame, atendidos os

requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à Ala de Registro de Preços, mediante a anuência

do órgáo gerenciador

22.2.O usuáÍio da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do obJeto registrado, fará atÍavés de solicitação

ao gerenciador do sistema de regisÍo de preços, mediante processo regular.

23.O.DA UTtLtzAÇÃO DA ATA DE REGISTRo oE PREçoS POR ÓRGÃo oU ENTIDADE NÃo
PARTICIPANTE

23 1 Regra geral:

23.1 l.Durante a vigêncra da ata, os órgãos e as entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrital ê

municipal que não õarticiparam do procédimento de lntenção de Registro de Preços lRP, podeÍáo adeÍir à Ata de

Registro de Preços na condiçáo de náo participantes, observados os seguintes requisitos:

23.1.1.1.Apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesáo, inclusive em situações de provável

desabastecrmento ou de descontinuldade de serviço pÚblicol

23..1.1.2. Demonstração da compatibilidade dos valoÍes regrstrados com os valores praticados pelo mercado, na

forma prevista no Art. 23, da Lei 14.133121, e

23 1 .l.3.Consulta e aceitaçáo prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

23 1.2.A auloÍização do órgáo ou da entidade gerenciadora apenas será Íealizada após a aceitaçáo da adesão

pelo fornecedor

23.1 3.Após a autorização do óÍgáo ou da entidade geÍenciadora, o órgáo ou a entidade não participante efetivará

a aquisiçâo ou a contraiação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vlgência da ata.

2gj.4 O g@zo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitaçáo do

órgáo ou da entidade não participante aceita pelo Órgâo ou pela entidade gerenciadora' desde que respeitado o

limile temporal de vigêncta da ata de Íegisko de preços.

23.1 50 órgáo ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual sela integrante, na

qualidade dé náo participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os

requisitos previstos neste rnstrumento.

23.1 .6.A faculdade de aderir â ata de registro de preços na condiçâo de nâo participante poderá ser exercida:

23..1.6.1.por órgáos e entidades da Administraçáo Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a

ata de registro ãe preços de órgão ou entidadê gerenciadora federal, estaduâl ou distrital, ou

ços de2g 162PoÍ órgáos e entidades da Administraçáo PÚbhca municlpal, relativamente a ata de registro d

órgao ou entidãde gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido
e

mediante licitaçào

23 i.7.É vedada aos órgãos e às entidades da Administraçáo Pública Íederal a adesão a ata de registro

gerenciada por Ôrgáo ou entidade estadual, drstrital ou municipal

23.2.Limites para as adesóes:

lizado



23 2.1.Seéo observadas as seguintes regras de controle para a adesâo à Ata de Registro de Preços de que trata
este instÍumento:

2321 1 As aquisiçóes ou as contrataçÕes adicionais não poderâo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do tnstrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgâo gerenciedor; e

23 2.1.2 O quantitativo decorrente das adesões náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item Íegislrado na Ata de Registro de Preços para o órgáo gerenciador, independentemente do número de
órgáos ou entidades não participantes que aderirem à Ata de Registro de Preços

24.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

24 2 1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

24 z.2.DenlÍo do gtazo de vigência da contratação e mediante solicitação da Contratada, os Preços poderão soÍrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomandG-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obngaçóes iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

24.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o intêrregno mÍnimo de um ano será contado a paÍtir dos efeitos
Ínanceiros do último reajuste.

24.2.4.No caso de atraso ou nào divulgaçáo do Índice de reajustamento, o Contratante pegaÍá a Contratada a

importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo Fica o Contralado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

24 2.5 Nas aferiçôes Íinais, o indice utilizado paÍa reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo

24 2 6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais

ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.

24 2.7.Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo

24.2 8 O registro da variação do valor contratual paÍa Íazet face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostila

24.29.O pêzo para resposta ao pêdido de restabelecimento do equilíbÍio econÔm ico-Íinanceiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo comprobatÓria do fato imprevisível

ou previsivel de consequência incalculável, observadas as disposrções dos Arts 124 a 136, da Let 14.133121

25.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO

25.1.Executada a presente contrataçáo e observadas as condições de adimplemento das obrigaçÕes pactuadas,

os procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pela Contratante obedecerão, conÍorme o caso, às

disposiçÕes do Art 140, daLei 14 133121

25.2.Seráo designados pelo ORC representantes com atribuiçóes de Gestor e Fiscal do respectivo contrato, nos

termos da normá vigente, especiatmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida

a contrataçâo de terceiros para assistência e subsídio de inÍormações pertinentes a essas atribuiçÕes

26.0.DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E OA CONTRATADA

26 l.ObrigaçÕes da Contratante:

26.1 l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rcalizado, de acordo com as cláusulas do

respeclivo contrato ou outros instrumentos hábeis;

26.'l 2.Proporcronar a Contratada todos os meios necessários para a Íiel execuçáo do
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste;

26 1 3.Notrfrcar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade utos ou

serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalizaçáo, o que náo exime o C

o da presente

responsabrlidades pactuadas e preceitos legais,

de suas



28.LO licitante ou o Contratado será responsabilizado adm inistrativamente, facultada a deÍesa no prazo legal do

interessado, pelas infraçóes píevrstas no Art 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condiçÕes,

regÍas, prazos e procedimentos definidos nos Arts 1 56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes nçôes: a -
advertência aplicada exclusivamente pêla iníraçáo administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial contrato,

quando não se justiÍcar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,57o (zero vírg crnco por

cento) aplicada sobre o valoÍ do contrato por dia de atraso injustificado na execuçáo do objeto da con çáo, c -
multa de 'l0o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÔes administrativas vist?> no

refeÍido Art. í 55; d - impedimento de licitar e contatar no àmbito da Administraçáo PÚblica direta e indir te

federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo pÍazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pe ações

administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capul do referido Art 155, quando náo tiflcar a

imposiçáo de penalidade mais grave, e declaração de inidoneidade para licitar ou contíata o ito da

Administraçáo Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três osem mo de

26.1 4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Mtnuta do Contrato - Anexo Vll

26 2.Obrigaçóes da Contratada:

262l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaçáo fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a qualquer título, perente seus
fornecedores ou terceiros em Íazào da execuçáo do objeto contratado;

26.2.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alteraÇões, imperíeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste
pactuado, ainda que constatados somente apÔs o recebimento ou pagamento,

26.2.3.Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante prévia e expÍessa
autorização da Contratante,

26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros rnstrumentos hábeis, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçáo e qualificação exigidas no resPectivo processo

contratação direta poÍ Dispensa de Licitaçáo, conforme o caso, apresentando a Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado,

26.2 S.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação,

26.2 6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observáncia a melhor técnica vigente, enquadrando-
Se, rigOrosamente, dentro dos preceitos iegaiS, normas e especificaçóes técnicaS correspondentes;

26.27 Outas obrigaçôes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo Vll.

27.O.OO PAGAMENTO

27 1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos

adotados pllo ORC, bem como as dispostções dos Arts 14í a í46 da Lei 14 133121; da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento

27.2.0 desembolso máxtmo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o

cronograma aprovado, quando Íor o caso, e sempre em conformidade com a disPonibilidade de recursos

Íinanceiros.

27.3 Nenhum valor será pago a Contratada enquanto pendente de liquidaÇáo qualquer obrigaçáo Íinanceira que

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza

27 4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste rnstrumento, e desde que o Contratado nâo

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo Íinanceira, devida desde a data

limite Íixada para o pàgamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devrdos em rázão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =

N x Vp x l, onde: EM = encargos moratórios; N = númeÍo de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga, e I = índice de compensaçáo financeira, assim apurado l =
(fX * fbOl * 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

Àovo índice adotado pelo Governo Federal que o substilua Na hipótese do referido indice estabelecido para a

compensaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substiturçáo, o que vieÍ a ser determinado pela legislação então em vigor

28.O.DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES



seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administratrvas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do

caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do

caput do mesmo artigo que justrÍquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo referida no § 4o do

referido Art. '156, f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121

28.2 Se o valor da multa ou indentzaçáo devida náo Íor recolhrdo no prazo de 15 (quinze) diâs após a

comunrcaçáo a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

29.O.DAS OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

2g.1.As partes contratantes deveráo cumprir a Lei no 13 709, de 14 de Agosto de 20'18, que é a Lei Geral de
pÍoteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste

certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a ser Írmado, a partir da apresentação da proposta no

procedimento de contrataçáo, independentemente de declaíação ou de aceitação expressa.

2g.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utihzados para as flnalidades que justificaram seu acesso e de

acoído com a boa-fé e com os princípios do Art 6", da Lei 1 3 709/'!8

29.3.É vedado o compaÍtilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei

29.4.Outras obrigaçóes estabelecidas e relaclonadas na Minuta do Contrato - Anexo Vll

30.O.DAS DTSPOSIÇÓES GERAIS

30.1.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçáo do certame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que náo haJa comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

30.2 A homologaçáo do resultado desta licitação não lmplicará direito à contrataçáo

3O.3.As normas disciplinadoras da ticitação seÍão sempre interpretadas em Íavor da ampliaçáo da disputa entÍe os

interessados, desde que não comprometam o interesse do oRC, o princípio da isonomia, a Ínalidade e a

segurança da contratação

30.4 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçào de suas propostas e o oRC náo será'

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçáo ou do resultedo do processo

licitatório.

30.5.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecldos neste Edital e seus anexos, excluií-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencime-nto. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.

30.6.O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importará o afastamento do.licitante' desde que

iá1a possivet o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do lnteresse público'

30.7.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compÕem o

processo, prevalecerá as do Edital.

com vista franqueada aos interessados.

30.g.para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro co

o da Mamanguape, Estado da Paraíba

Itapororoca - PB, 29 de Outubro de 2024

TARCISIO FRANÇA DA SILVA
PÍegoeiro Oficial

petente é

30.g.O Editat e seus anexos também estào disponibilizados na integra nos endereços eletrÔnicos:

***.ú"pororo"".Pb.gov. br, www tce Pú

i,ooi. 
" 

ã*noo for oiaso obtidos, m edi

nó 
"no"i"ço, 

Rua Frei Damiáo Bozz ios

o8:oo es i2:oo horas, mesmo ende o a



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAçÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL NO OOO2O/2024

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÔES

,I.O.DO OBJETO

1.1 Constttui objeto desta licitaçáo: Aqutstções de Equipamentos eletrÔnicos diversos pare atender as demandas
da administração municipal, conforme termo de referência

2.O.DA JUSTIFICATIVA

2.1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatÓrio, especificações
técnicas e informaçóes complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justifica-se: Pela necessidade da

devida efetivaçáo de compra para suprir demanda especíÍica - AquisiçÕes de Equipamentos eletrônicos diversos
paÍa atender as demandas da administraçáo municipal, confoÍme termo de referência -, considerada oportuna e

imprescindÍvel, bem como relevante medida de interesse público; e arnda, pela necessidade de desenvolvimento

de ações continuadas para a promoçáo de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em

relaçáo aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas

2.2.As caracterÍsticas e especificaçôes do objeto ora licitado são.

cóDrco DlscRlMlNAçÃo
1 TELEVISOR _ TELEVISOR 32" LED, SMART, HD - CARACTERÍSTICAS

DO PRODUTO BIVOLT, TELA DE LED 32 POLEGADAS SMART TV

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 'A' (INMETRO) CONVERSOR DIGITAL

CONEXÔES: NO IÚíNIMO 2 HDMI E l USB ACOMPANHADO DE

CONTROLE REMOTO, MANUAL E CABO DE FORÇA 1 (UM) ANO DE

GARANTIA FORNECIDA PELO FABRICANTE
SúART TV LED 55,4K: TELA LED 55 POLEGADAS; RESOLUÇÂO 4K;

TECNOLOGIA SMART TV; VESA 2OOX200; CONTRASTE 3.000 1; BRLHO

3OO NITS| AUDIO DOLBY, ALTO FALANTES 2X 10 WRMS; DEVERÁ

POSSUIR INTEGRADO BLUETOOTH E WIFI; ÂNGULO DE VISÂO 178" /
í78"; SUPORTE A LOJA DE APLICATIVOS (NETFLIX, AMAZON ETC ),

CONTROLE REMOTO COM PILHAS INCLUIDO; CAB DE ENERGIA

PADRÃO 14'136; CONCETORES: 1x entrada AV-ln, ',lx entrada RF, 2x USB:

1x RJ45; 1x Opticali 4x HDMI (1x HDMI recursos ARC), SELO PROCEL

NIVEL A: BI VOLT AUTOMATICO;
FREEZER HORIZONTAL COM DUAS PORTAS, COM CAPACIDADE PARA

439 LITROS, 135,4CM DE LARGURA, 93,7CM ALTURA E 65CM DE

PROFUNDIDADE, 22OVOLTS
REFRIGERADOR DOMÉSTICO REFRIGERADOR DOMESTICO I

GELADEIRA: FROST FREE MINIMO DE 266 LITROS DE CAPACIDADE DE

ARMAZENAMENTO, GASTO DE ENERGIA CLASSE A VOLTAGEM 22OV

COR BRANCA,
FOGÁO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO PUXADOR EM AÇO,

TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, FUNCIONAMENTO A GÁS, PRAZO

GARANTIA DO FORNECEDOR 90 DIAS MONTADO

FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS, FORNO LIMPA FACIL, PUXADOR EM

AÇO, TAMPA DE VIDRO TEMPERADO, FUNCIONAMENTO A GÁS, PRAZO

GARANTIA DO FORNECEDOR gODIAS MONTADO

FOGÁO DOMÉSTICO 5 BOCAS COM ACENDEDOR AUTOMATICO 220V,

FUNCIONAIVIENTO A GÁS
Fogáo lndustrial 6 Bocas, Em lnox com Forno de Baixa Pressáo 30x30, 3

queimadores duplos e 3 queimadores srmples MONTADO

MÁQUINA de lavar domésticê com capacidade de lavaÍ 16 kg' voltagem de

))
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220V; possuir abertura na tampa superioÍ e de material transparente que
possibilite ver o interior da máquina se necessário, deve possuir alças
laterais; níveis de água mínimo de 4, possuir pés nivelados, painel Eletrônico;
possuir flltro, drspositivo de sabão e amaciante; consumo máximo de 0,47
kwh. CompÍrmento mínimo da mangueira de entrada de 100 cm e da
mangueira de saída de 150 cm; cor bÍanca
LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL. MATERIAL DO COPO EM AÇO
INOXIDAVEL. MATERIAL DA BASE EI\í PLASTICO, TAMPA EM PLÁSTICO,
CONJUNTO DE HELICE EM AÇO INOX, DIMENSÔES APROXIIVIADAS
(PROF x ALT): 21 X 60 CM, PESO APROXIMADO 9 KG, CAPACIDADE 6 L,

TENSÃO NOMTNAL: 127 t22OV, MOTOR: 1 HP, ROTAÇÃO: 18.000,
FREQUÊNCIA (HZ). 50/60. ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO,
GARANTIA MINIMA DE 01 ANO. NORMA INMETRO 371,
Multiprocessador de Alimentos INDUSTRIAL 7 Discos Bivolt EstrutuÍa em aço
inox e aluminio fundido, Tampa removível por completo, para higienizaçáo,
Srstema de troca rápida de disco, l\/ais de 30 opções de corte, Pés
emborrachados, Discos que acompanham o produto: E1: Fatiador de 'l mm,
E3: FatiadoÍ de 3 mm, V. Ralador fino, 23 Ralador de 3 mm, Z5: Ralador de 5
mm, Z8: Ralador de I mm, H7: Julienne de 7x7 mm garantia de fábrlca
fornecida pelo fabricante
LIOUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL DO COPO EM AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL DA BASE EM PLASTICO, TAMPA EM PúSTICO,
CONJUNTO DE HELICE EM AÇO INOX, DIMENSÔES APROXIMADAS
(PROF. X ALT): 21 X 60 CM, PESO APROXII\iIADO 9 KG, CAPACIDADE I L,

TENSÃO NOMTNAL: 127 t220V, MOTOR: 1 HP, ROTAÇÃO: 18.000,
FREOUÊNCIA (HZ): 50/60 ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÂO,
GARANTIA MINIMA DE O1 ANO- NORMA INMETRO 371,

MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, MOTOR DE sOOW A 750W, 02
VELOCIDADES MAIS PULSAR, 22 A 25 FUNÇÔES DIFERENTES, BIVOLT,
BASE ANTIDERRAPANTE ACESSÓRIOS LIQUIDIFICADOR SANCRISTAL
COM 1,2 A 1,51, TIGELA COM CAPACIDADE DE 02 LITROS ACOMPANHA
MANUAL DE INSTRUÇÁO GARANTIA MÍNIMA DE O1 ANO
AOUISIÇÁO DE BALANÇA DIGITAL COM CAPACIDADE PARA 1sOKG,

PRECISÁO DE sOG, DISPLAY COM DíGITOS GRANDES, FUNÇÃO DE

MEMÓRIA. TARA E ZERO, PLATAFORMA COM ÁREA MININiIA DE

4OOXs5OMM EI\iI AÇO INOX FREOUÊNCIA
(HZ)50-€0, INTERFACE DE BATERIA DE
LONGA DURAÇÁO COM 40 HORAS,
CARREGADOR DE BATERI DIRETA NA
ENERGIA, PINTURA METÁLICA COM RODAS ALTA RESISTÊNCIA

CAIXA de Som Especificaçõesl Caixa de Som portátll com alimentaçáo
própfla (bateria de lítio - náo precisa de pilhas). Compatível com PCs,

notebooks, iPods, iPhone, MP3, Celulares, CDs, DVDs, a. Características
Potência aproximada 600W Conexão USB Resposta de Frequêncra 90Hz a

20Khz, Alimentação via USB; Garantia mínima de 1 ano

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, BIVOLT, sOOW RMS, BLUETOOTH,
MÚLTIPLAS CONEXÔES (USB/SD/AUX/MIC), MÚLTIPLAS CONEXÓES
(USB/SD/AUX/MIC/GUITAR) - ENTRADAS PARA CONECTAR PEN DRIVE'

CARTÂO DE MEMÓRIA, MP3, MP4, MICROFONE E GUITARRA, BATERIA
INTERNA RECARREGAVEL BIVOLT, DISPLAY DIGITAL E RÁDIO FM _
SINTONIA DIGITAL COM FÁCIL VISUALIZAÇÂO; FLASH LIGHÍ _ LUZES

COLORIDAS QUE PISCAM E ANIMAM QUALOUER AMBIENTE

APARELHO de ar condicionado split, modelo hi- wall capacrdade 09 000

BTU/h, operação: eletrônico, ciclo: frio, tensão 220v, cor branco, baixo nível

de ruido, têrmostato regulável para regular a tempeÍatura ideal do ambiente,
Íiltro de ar lavável (deslizante) fácil remover e limpar, mínimo duas

velocidades no venttlador, com controle remoto na língua portuguesa, timer,

evaporadora com display LCD, sistema de auto diagnóstico eletrÔnico para

detecçáo de erros de Íuncionamento, sistema de bio-Ílltro, ionizador, , classe
de eficiência energética "A" e selo PROCEL AJINMETRO e manual em
português Com instalaçáo incluindo material e mao de obra ate 10 metros
por,empresa autorizada da marca para flns de garantia

APARELHO de ar condicionado split, modelo hi- wall, capacidade 12 000

BTU/h, operaçáo: eletrÔnico, ciclo: Írio, tensáo 220v, cor branco, baixo nível

de ruído, termostato regulável para rêgular a temperatura ideal do ambiente,
Íiltro de aÍ lavável (deslizante) fácil remover e limpar, mínimo duas

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

5

15

15

10

30

12

10

30

18 U NID

UNID

,|

30



19

20

21

22

23

24

25

26

velocidades no ventilador, com controle remoto na língua portuguesa, timer,
evaporadora com display LCD, sistema de auto diagnÓstico eletrônico para
detecÇão de erÍos de funcionamento, sistema de bio-Íiltro, ionizador, , classe
de eflciência energética "4" e selo PROCEL tulNMETRO e manual em
português Com rnstalaçáo incluindo material e mao de obra ate 10 metros
ipor empresa autorizada da marca para Íins de garantia

APARELHO de ar condicionado split, modelo hi- wall, capactdade 18 000
BTU/h, operaçáo: eletrônico, ciclo: frio, tensáo 220v, cor branco, baixo nível
de ruído, termostato regulável para regular a temperatura ideal do ambiente,
Íiltro de ar lavável (deslizante) fácil remover e limpar, mínimo duas
velocidadês no ventilador, com controle remoto na língua portuguesa, timer,
evaporadora com display LCD, sistema de auto diagnÓstico eletrÔnico para
detecção de erros de funcionamento, sistema de bio-Íiltro, ionizador, , classe
de eficiêncra energética "A" e selo PROCEL A,/INMETRO e manual em
poÍtuguês. Com instalaçáo incluindo material e mao de obra ate 10 metros
por empresa aulo(izada da marca para Íins de garantia

APARELHO de ar condicionado split, modelo hi- wall, capacidade 24 000
BTU/h, operação: eletrônico, ciclo: Írio, tensão 220v, cor branco, baixo nÍvel
de Íuido, termostato regulável para regular a temperatura ideal do ambrente,
Íiltro de ar lavável (deslizante) fácil remover e limpar, mínimo duas
velocidades no ventilador, com controle remoto na lingua portuguesa, timer,
evaporadora com display LCD, sistema de auto diagnÓstico eletrÔnico para

detecçáo de erros de funcionamento, sistema de bio-Íltro, ionizador, , classe
de eÍlciência energética "A" e selo PROCEL A/INMETRO e manual em
português Com instalaçáo incluindo material e mao de obra ate 10 metros
por empresa autorizada da marca para fins de gaÍantia
APARELHO de ar condicionado splú, modelo piso/teto, capacidade 36 000
BTU/h, opêraçáo: eletrôntco, ciclo: frio, tensão 220v, coÍ branco baixo nivel
de ruído, termostato regulável paÍa regular a temperatura ideal do ambiente,
filtro de ar tavável (deslizante) fácil remover e limpaÍ, minimo duas
velocidades no ventilador, com controle remoto na língua portuguesa, timer,

evapoÍadora com display LCD, sistema de auto diagnóstico eletrÔnico para

detecção de erros de funcionamento, sistema de blo-flltro, ionizador, ' classe
de eficiência energética "A" e selo PROCEL AJINIVIETRO e manual em
português Com tnstalaçáo incluindo material e mao de obra ate 10 metros
por empresa autorizada da marca para fins de garantia

'MICROFONE Multifuncional de máo. SEM FIO Cabo com conector í/4
permite utrlizaçáo com sistemas portáteis de gravaçáo Microfone

unidirecional Transdutor dinâmtco, Polar Cardioide Padrâo. Resposta de
Frequência SOHZ a 1skHz lmpedância 600 ohms Sensibilidade - szdBvlPa
a 1kHz. Conector XLR Cor preta Garantia de 24 meses

VENTILADOR DE PAREDE PRETO, 6OCM, 22OV 220W, MOTOR DE 2OOW

COM 3 VELOCIDADES, CHAVE DE CONTROLE COM FIO CONECTADO E

PLUGUE, GRADE EM AÇO, OSCILAÇÂO HORIZONTAL COM INSIAIAçáO

MICROCOMPUTADOR - TIPO ll - (Avançado) Processador lntel i7 a partrr

da 1Oa Gêraçáo ou AIVID Compatível. Desktop com gabinete SSF (8,5 litros)

Processador Oito Núcleos, 'l73OO pontos (CPuBenchmark). MemÓria 16 GB,

SSD 256 GB + HD 1 TB Placa de Vídeo 4 GB Wireless Sistema operacional
Windows 11 Professional x64. Acompanha Monitor de 23", teclado e mouse

MICROCOI\iIPUTADOR - TIPO I - (lntermediário uso geral) - lntel i5 a partir

da 114 Geraçáo e AMD Compatível Desktop com gabinete SFF (8,5 litros).

Processador Seis Núcleos, 13OOO pontos (CPU Benchmark), Memória 16G8,

SSD 256G8, Wireless Sistema operacional Windows 11 Professional x64

Acompanha Monitor 21,5", teclado e mouse

IMPRESSORA TANQUE DE TINTA COLORIDA _ WIFI _ BIVOLT QUE

APRESENTE COMPATIBILIDADE COM OS SEGUINTES ITENS
.DESCRITOS A BAIXO 'Sistemas opeíacionars: Windows Vista / 7 i 8/ 81
/'l O ou mais recente (32 bit, 64 bit); Windows Server 2003 (SP2) ou mais

recente; Mâc OS X 10 5 I ou mais recente, Mac OS 11 ou mais recente '
USB 2.0, WiFi IEEE 802.1'lblgln, WFFi oirect
PROJETOR MultimÍdia 3500 lumens 1024 x 768 Modo de proleçáo:

Montagem frontal i traseira / suporte teto Método de projeção: Matrlz ativa

TFT dé polisilício Número de pixels 786.432 pixels (1024 x 768) x 3 Brilho em

cores - Saída de luz colorida: 35OO lumens Britho em branco - Saída de luz

branca; 35Oo lumens Razão de aspectol 4:3 Resoluçáo naliva: 1024 x 768
(XGA) Redrmensionar: 640 x 480 (VGA), 800 x 600 (SVGA), 1280 x 800
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(WXGA), 1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3), 1366 x 768 (WXGA60-
r3), í400 x 1050 (SXGA+), 1440 x 900 (WXGA+), 1680 x 900 (WXGA++1,

í600 x 1200 (UXGA60) Tipo de làmpada: 210 W UHE Duraçáo da lâmpada:
Modo Econômico: Ate 12 000 horas - Modo Normal: Ate 6 000 horas
Conectividade do Projetor (mínima); 1 x HDMI, I x D-Sub 15, 1x USB tipo A,
'l x USBtipo B, 1x vídeo RCA, 1 x entrada áudio estéreo, I xLAN RJ45
Alcance do Throw-Ratio: 148 (Zoom: Wide), 177 (Zoom Tele) Drstância de
projeção/ tamanho da tela: 30 a 300 (0,89m a 10,95m) Correçáo de Keystone:
Automático Vertical: t30 graus Slider: Horizontal: f30 graus Plug 'n Play
'USB: ProjetoÍ compativel com PC e Mac Razão de contraste: Ate 15:000:1
Processamento de cor: 10 brts Reprodução de cor: Até 1,07 bilhÓes de cores
Todos os equipamentos ofertados deverão ser novos e de pÍimeiro uso e
estar na linha de produção atual do fabricante; Todas as partes e peças
necessárias para operacionalizaçáo e compatibilização do conjunto deveráo
ser fornecidas pelo fornecedor/fabricante, REOUISITOS DE
DOCUMENTAÇÃO: É obrrgatória a apresentação da documentação rmpressa
e/ou eletrônica oÍiginal do fabricante de todos os componentes ofertados na
proposta técnica, em inglês eiou português, incluindo manuais de operação,
instalação e conflguração, que possam atestar as características técnicas.
Conteúdo da Embalagem: Ivlanual, CD de Drivers, Cabo de alimentaçáol
Garantia: 12 meses
NOTEBOOK - TIPO l- lntel i5 a partir da 10a Geraçáo e AMD Compatível
Notebook tela de LED 14", Processador Quatro NÚcleos, 6700 pontos (CPU

Benchmark), Memória 8GB, HD 256 SSD Peso 1,9 Kg Sistema operacional
Windows 10 ProÍesstonal x64

UNID 30

3.O.OAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

31.EfetuaÍ o pagamento retativo ao obieto contratado efetivamente realizado, de acordo com es cláusulas do

respectivo conÍato ou outros instrumentos hábeis.

3 2 Proporctonar a contÍatada todos os mêios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contrataçâo, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3.Notificar o contratado sobre qualquer iÍegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,

exercendo a mais ampta e completa Ílscaliiaçáo, o que não exime o Conlratado de suas responsabilidades

pactuadâs e Precêitos legais.

3.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo Vll'

4.O.DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

4 1 Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigaçoes concernentes à legislaçáo Íiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e iompromtssos assumidos, a qualquer título, peÍante seus

Íornecedores ou terceiros em Íazeo da execução do objeto contratado

4.2.Substitutr, arcando com as despesas decoÍrentes, os materiais ou serviços que apresentarem deÍeitos,

alteraÇões, imperÍeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do insÍumento de aiuste

pactuádo, ainda que constatados somente apÓs o recebil ento ou pagamento

4.3.Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataçáo, salvo mediante prévia e expressa

autorizaçáo da Contratante

em compatibilidade com as obrigações
respectivo processo contratação direta
s documentos necessários, sempre que

solicitado

certame e

4.4 Manter, durante a vigência do contralo ou outros instrumentos hábeis'

assumidas, todas as coÀdiçóes de habiltação e qualiÍicaçáo exigidas no

por Dispensa de Licitaçáo, conforme o caso, apresentando a Contretante o

4 5.Emitir Nota Fiscat correspondente à sede ou fllial da empresa que efetivamente participou

consequentemente apresentou a documentaçáo exigida na fase de habilitaçáo'

4.6.Executar todas as obíigaçÕes assumidas sempre com observâncla a melhor técnlca vigente, enq

ÍigOrosamente, dentro dos prêceitos legais, normas e especifrcaçóes técnicas correspondentes

4 7 Outras obrigaçÕes estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo Vll

SE



s.O.DO PRAZO E DA VIGENCIA

5.1.O pêzo máximo para a execuçáo do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades do
ORC, e que admite prorrogaçáo nas condiçóes e hipóteses previstas na Lei 14133/21, está abaixo indicado e
será considerado da emissão do Pedido de Compra:

Entrega dos produtos Até 5 (cinco) dias para cada solicitaçáo na sede do municiplo

5.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega,

observada a demanda e oportunidade, será na sede da ConÍatante ou em uma das unidades administrativas, por

ele indicada, que compÕe a sua estrutura operacional.

5.3 O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado 1? (doze) meses, considerado da data de

sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a '114, da Lei 14 13312',1.

6.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

6.2 'l.Os preços contratados sâo Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano

6.2.2 Dentro do prazo de vigência da conÍataçâo e mediante solicitaçáo da Contratada, os preços poderão sofrer

reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base ã mês do orçamento estrmado, exclusivamente para as obrigaçÕes lniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

6 2 3 Nos rea.iustes subsequentes eo primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a Partir dos efeitos

Íinanceiros do último reaiuste

6 2 4 No caso de atÍaso ou náo divulgaçáo do índice dê reajustamento, o Contíatante pagaÍá e Contratada a

importância calculada peta última va;iaçáo conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍlntivo Fica o Contratado obrigado a apÍesentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente sempre que este ocorrer

6 2 5 Nas aferições flnais, o índice utihzado para rea.iuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6 2.6 Caso o índice estabelecido paÍa reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser

Utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor'

6.2 7.Na eusência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofictal, para

reajUstamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.2.g.O registro da variaçáo do valoÍ contratual paê Íaz..Í face ao reajuste de preços poderá ser realizado por

simples apostrla.

629.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso,

será de até um mês, contado da data do Íornecimento da documentação compÍobatÓria do fato impÍevisível ou

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14',133121

7.O.DO PAGAMENTO

7..1 .o pagamento será realizado mediante processo regular e em obseNância às normas e procedimentos

adotados-pelo oRc, bem como as drsposiçóes dos Arts. 1ql a la6 da Lei 14.133121, da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento

7.2.O desembolso máximo do periodo, náo será superioÍ ao valor do respectivo adimplemento, dê acoÍdo com o

cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a disponibilidede de recursos

financeiros

7.3.Nenhum valor será pago a Contratada enquanto pendente de liquidaçáo

for rmposta, em vtrtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá

pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

8.O.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUçÂO E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 Executada a pÍesente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das ob

procedimentos e condiçÕes para receber o seu objeto pela Contratante obedeceráo'

disposiçóes do Art 140, da Lei 14 133121

qualquer obrigação Íin
ser compensada com

eira que lhe
pagamento

uadas, os
caso, às

n



9.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FtSCALtZAÇÃO E GERENCTAMENTO

9.í.Serào designados pela Contratante representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos
da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, respectivamente, permitida a
conúatação de terceiros para assistência e subsídio de pertinentes a essas atribuições

9.2.4 administÍaçáo e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do
competente processo licitatório, serão realizados através do Departamento de Compras, atuando como
Gerenciador do Srstema de Registro de Preços.

g.3.Caberá ao gerenciador a realizaçáo periódica de pesquisa de mercado paÍa comprovaçáo de vantajosidade,
acompanhando os preços praticados para os respectivos itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para
fins de controle e, conforme o caso, fixaçáo do valor máxrmo a ser pago para a correspondente conúataçáo.

lO.O.DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES

12.O.OO MODELO DE PROPOSTA

121Épane integrante deste Termo de Referêncla o modelo de proposta correspondente, podendo o licitante
utiliza-lo como referência - Anexo 0'1

Luciana Fernandes Madruga
SECRETARIA

10.'1 O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infraçóes previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condiçóes,
regras, prazos e procedimentos deflnidos nos Arts 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infraçáo administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
quando náo se justiflcar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,syo (zeÍo vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do conÍato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçÕes administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art 155, quando náo se justiÍicar a
imposiçáo de penalidade mais gÍave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
AdministraÇão Pública direta e indireta de todos os entes fêderativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do
caput do referido Art í55, bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do
caput do mesmo artigo que justiflquem a imposição de pênalidade mais grave que a sançáo referida no § 40 do
refeÍido Art. 156; f - aplicaçáo cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133121 .

102Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a
comunicação a Contratada, seÍá automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente

1 .O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

11.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo financeira, devida desde a data
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratórios devidos em ezào do atraso no pagamento seráo calculados com utilizaçáo da seguinte fórmulat EM =
N xVP x l, onde: EM=encargosmoratórios,N=númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeado
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensaÇão financerra, assim apurado: I =
(TX + íOO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta, um
novo índice adotado pelo Governo Fêderal que o substitua Na hipótese do referido Índice estabelecido para a
compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substitulçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA. PROPOSTA

PREGÂO PRESENCIAL N" OOO2O/2024

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" OOO20/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB

OBJETO: AquisiçÕes de Equipamentos eletrônicos diversos para atender as demandas da administração
municipal, conforme termo de referência

Prezados Senhores,

Nos termos da licitaçáo em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo

cóDrGo

1

DISCRIMINAçAO

TELEVISOR _ TELEVISOR 32', LED,
SMART, HD - CARACTERISTICAS
DO PRODUTO BIVOLT TELA DE
LED 32 POLEGADAS. SMART TV
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 'A'

(INMETRO) CONVERSOR DIGITAL.
CONEXÔES: NO M|NIMO 2 HDMI E 1

USB, ACOMPANHADO DE
CONTROLE REI\4OTO, MANUAL E

CABO DE FORÇA 1 (UM) ANO DE
GARANTIA FORNECIDA PELO
FABRICANTE
SMART TV LED 55" 4K: TELA LED 55
POLEGADAS; RESOLUÇÁO 4K',

TECNOLOGIA SMART TV; VESA
200X200; CONTRASTE 3.000:1;
BRLHO 300 NITS: AUDIO DOLBY;
ALTO FALANTES 2X 1O WRMS;
DEVERÁ POSSUIR INTEGRADO
BLUETOOTH E WIFI, ÀNGULO DE
VISÁO 178" i 178"; SUPORTE A LOJA
OE APLICATTVOS (NETFLIX,
AMAZON ETC ), CONTROLE
REMOTO COM PILHAS INCLUIDO;
CAB DE ENERGIA PADRÁO 14136;
CONCETORES: 1x entrada AV-in, 1x

enÍada RF; 2x USB; 1x RJ45, 1x

Optical, 4x HDMI (1x HDMI recursos
ARC); SELO PROCEL NIVEL A; Bl
VOLT AUTOMATICO;
FREEZER HORIZONTAL COM DUAS
PORTAS COIil CAPACIDADE PARA
439 LITROS, 135,4CM DE LARGURA,
93,7CM ALTURA E 65CM DE
PROFUNDIDADE 22OVOLTS

REFRIGERADOR DOMESTICO

MARCA/MODELO UNIDADE QUANTIOADE

UNID 90

UNID

UNID

PREÇO
UNIT.

PREçO
TOTAL

2

4

PROPONENTE:
CN PJ:

90

)a

UNID 18



5

6

7

I

9

REFRIGERADOR DOMESTICO I
GELADEIRA: FROST FREE MINIMO
DE 266 LITROS DE CAPACIDADE DE
ARMAZENAMENTO, GASTO DE
ENERGIA CLASSE A VOLTAGEM
22OV COR BRANCA
FOGÃO TNDUSTRIAL 4 BOCAS COM
FORNO , PUXADOR EM AÇO, TAMPA
DE VIDRO TEMPERADO
FUNCIONAMENTO A GÁS PRAZO
GARANTIA DO FORNECEDOR 90

DIAS-MONTADO
FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS,
,FORNO LIMPA FÁCIL, PUXADOR EM

AÇO, TAMPA DE VIDRO
TEMPERADO. FUNCIONAMENTO A
GÁS. PRAZO GARANTIA DO

FORNECEDOR 90DIAS MONTADO

FôGÃo DoMESTtco 5 BocAS colvl
ACENDEDOR AUTOI\iIATICO 220V,
FUNCIONAMENTO A GÁS
Fogáo lndustrial 6 Bocas, Em lnox com
Forno de Baixa Pressão 30x30, 3

queimadores duplos e 3 queimadores

simples MONTADO
MÁOUINA de lavar doméstica com
capacidade de lavar 16 kg; voltagem de
22OV; possuir abertura na tampa

supenoÍ e de material transparente que

possibilite ver o interior da máqulna se

necessário deve possuiÍ alças laterais
níveis de água mínimo de 4; Possulr
pes nivelados; Painel ElerÔnico;
possuir filtro, dispositivo de sabão e
amaciante, consumo máxlmo de 0,47

kwh Comprimento mínimo da

mangueira de entrada de 100 cm e da

mangueira de saída de 150 cm, cor
branca.
LIOUIDIFICADOR INDUSTRIAL,
MATERIAL DO COPO EM AÇO
INOXIDAVEL, I/IATERIAL DA BASE

EM PLASTICO, TAMPA EM

PLASTICO. CONJUNTO DE HELICE

EM AÇO INOX, DIMENSÓES
APROXIMADAS (PROF. X ALT): 21 X
60 CM, PESO APROXIMADO 9 KG,

CAPACIDADE 6 L, TENSÂO
NOMINAL: 1?7 t220V, MOTOR 1 HP,

ROTAÇÃo: 18.OOO, FREOUÊNCIA
íHZ): 50/60 ACOMPANHA MANUAL
àe jrsrnuÇÂo GARANTIA MiNIMA
DE 01 ANO NORMA INMETRO 371.

Multiprocessador de Alimentos

INDUSTRIAL 7 Discos Brvolt Estrutura

em aço inox e aluminio fundido, Tampa

removivel Por completo, Para
higrenizaçáo, Srstema de troca rápida

de disco. Mais de 30 opções de corte,

Pés emboÍrachados, Drscos que

acompanham o Produto: E1: Fatiador

de I mm, E3: Fatiador de 3 mm; V:

Ralador fino; 23: Ralador de 3 mm; 25:
Ralador de 5 mm, Z8: Ralador de I
mmi H7: Julienne de 7x7 mm gaÍantia
de Íábrica fornecida pelo fabricante

UNID

UNID

UNID

UNID

UNID

15

10

25

15

15

15

5
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11

UNID
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13

14

15
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LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL,
MATERIAL DO COPO EM AÇO
INOXIDÁVEL, MATERIAL DA BASE
EM PLASTICO, TAMPA EM
PLÁSTICO, CONJUNTO DE HELICE
EM AÇO INOX, DIMENSÔES
APROXIMADAS (PROF. X ALT): 21 X
60 CM, PESO APROXIMADO 9 KG,

CAPACIDADE 8 L, TENSÃO
NOMINAL: 1271220V. MOTOR: 1 HP,
ROTAÇÁO: 18 OOO, FREQUÊNCIA
(HZ): 50/60. ACOMPANHA MANUAL
àe nsrnuÇÁo GARANTIA M|NIMA
DE O1 ANO NORMA INMETRO 371.

MULTIPROCESSADOR DE

ALIMENTOS, i/IOTOR DE sOOW A
750W, 02 VELOCIDADES MAIS
PULSAR. 22 A 25 FUNÇÔES
DIFERENTES. BIVOLT, BASE
ANTIDERRAPANTE ACESSÓRIOS
LIOUIDIFICADOR SANCRISTAL COM
1,2 A í ,51, TIGELA COM
CAPACIDADE DE 02 LITROS.
ACOMPANHA MANUAL DE

INSTRUÇÃO, GARANTIA MíNIMA DE

O1 ANO
AOUISIÇÃO DE BALANÇA DIGITAL
COM CAPACIDADE PARA 15OKG,

PRECISÁO DE sOG, DISPLAY COM
DIGITOS GRANDES, FUNÇÂO DE

MEMÓRIA, TARA E ZERO,
PLATAFORMA COM ÁREA M|NIMA
DE 4OOX55OMM EM AÇO

INOXIDAVEL, TENSÃO 110_220V,

FREOUÊNCIA (HZ)50-60,
INTERFACE DE COMUNICAÇÃO
SERIAL, KIT BATERIA DE LONGA
.DURAçÃO COM AUTONOMIA
MÍNIMA PARA 40 HORAS'

CARREGADOR DE BATERIA, CABO
PARA UTILIZAÇÁO DIRETA NA
ENERGIA, PINTURA METALICA COM

RODAS ALTA RESISTÊNCIA,
ICAIXA de Som EspeciÍicaçôes: Caixa

de Som Portátil com alimentaçáo
própria (bateria de lítio - náo precisa de
pilhas) ComPatível com PCs'

notebooks, iPods, iPhone, MP3,
'Celulares, CDs, DVDS; a

Caracteristicas: Potência aproximada
6OOW Conexáo USB ResPosta de
Frequência gOHz a 20Khz; Alimentaçáo
via USB, Garantia minima de 1 ano.

CAIXA DE SOM AMPLIFICADA,
BIVOLÍ, sOOW RMS, BLUETOOTH'
MÚLTIPLAS CONEXÓES
(USB/SD/AUX/MIC), MÚLTIPLAS
CONEXÔ ES
(USB/SDiAUX/MIC/GUITAR)
ENTRADAS PARA CONECTAR PEN

DRIVE, CARTÁO DE MEMÓRIA, MP3,

MP4, MICROFONE E GUITARRA,
BATERIA INTERNA RECARREGAVEL
BIVOLT. DISPLAY DIGITAL E RADIO

ÉI',I - SINTONIN DIGITAL COM FACIL

VISUALIZAÇÁO; FLASH LIGHT _

LUZES COLORIDAS QUE PISCAIU E

UNID

UNID

UNIO

UNID

UNID

15

'10

30

10
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ANIMAM QUALQUER AMBIENTE
APARELHO de ar condicronado split,
modelo hr- wall, capacldade 09 000
BTU/h, operaçáo eletrônico, ciclo: frio,
tensáo 220v, cor branco, baixo nivel de
ruído, termostato regulável para regular
a temperatura ideal do ambiente, flltro
de ar lavável (deslizante) fácil removeÍ
e limpar, mínimo duas velocidades no
ventilador. com controle remoto na
língua portuguesa, timer, evaporadora
com display LCD, sistema de auto
diagnóstico eletrÔnico para detecçáo de
erros de funcionamento, sistema de
bio-filtro, ionizador, , classe de
eficiência energética "A" e selo
PROCEL A/INMETRO e manual em
português Com instalação incluindo
materral e mao de obra ate 10 metros
por empresa autorizada da maÍca para

Íins de garantia
APARELHO de ar condicionado split,

modelo hi- wall, capacidade 12 000
BTU/h, operação eletrónico, ciclo frio,

tensâo 220v, cor branco, balxo nível de

ruído, termostato regulável para regular
a temperatura ideal do ambiente, íltro
de ar lavável (deslizante) fácil remover
e limpar, mínimo duas velocidades no

ventilador. com controle remoto na

língua portuguesa, timer, evaporadora
com display LCD, sistema de auto

diagnóstico eletrÔnico para detecção de

errós de funcionamento, sistema de
bio-filtro, ionizador, , classe de

eÍlciência energática "A" e selo

PROCEL A/INIVIETRO e manual em
poÍtuguês Com instalação incluindo

material e mao de obra ate 10 metros
por empresa autorizada da marca para

Íns de garantia

APARELHO de ar condicionado split,

modelo hi- wall, capacidade 18 000

BTU/h, operação: eletrônico, ciclo; Írio,

tensâo 220v, cor branco, baixo nivel de

ruído. termostato regulável para regular
.a temperatura ideal do ambiente, Íiltro

de ar lavável (deslizante) fácil removeÍ

e limpaÍ minimo duas velocidades no

ventilador, com controle remoto na

tlmer, evaPoradoÍa
, sistema de auto
co para detecção de
mento sistema de

bio-filtro, ionizador, , classe de

eÍiciência energética "A" e sêlo

PROCEL A/INMETRO e manual em

oortuouês Com rnstalaçáo incluindo
mateial e mao de obra ate 10 metÍos

por empresa autorizada da marca para

Íins de garantia
APARELHO de ar condicionado split,

modelo hi- wall, capacidade 24 000

BTU/h, operaçáo: eletrônico, ciclo Írio,
'tensão 220v, cor branco, barxo nível de
.ruído, termostato regulável para regular
a temperatura ldeal do ambiente, flltro

UNID

UNID

30

30

20

20
UNID 20

18
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de ar lavável (deslizante) fácil remover
e limpar, mínimo duas velocidades no
ventilador. com controle remoto na
língua portuguesa, timer, evaporadora
com display LCD, sistema de auto
diagnóstico eletrônico para detecção de
erros de funcionamento, sistema de
bio-filtÍo, ionizador, , classe de
eflciência energética "A' e selo
PROCEL A/INMETRO e manual em
português Com instalaçáo incluindo
material e mao de obra ate 10 metros
por empresa autorizada da marca para
Ílns de garantia
APARELHO de ar condicionado split,
modelo piso/teto, capacidade 36 000
BTU/h, operação: eletrÔnico, ciclo: frlo
tensáo 220v. cor branco baixo nível de
ruído, termostato regulável paÍa regular
a temperatura ideal do ambiente, Íiltro
de ar lavável (deshzante) fácil remover
e lrmpar, mínimo duas velocidades no
ventilador, com controle remoto na
língua portuguesa, trmer, evaporadora
com display LCD, sistema de auto
dragnóstico eletrÔnlco para detecçáo de
erros de funcionamento, sistema de
bio-flltro, ionizador, , classe de
eficiência energética "4" e selo
PROCEL A/INMETRO e manual em
poÍtuguês. Com instalaçáo incluindo
material e mao de obra ate 10 metros
por empresa autorrzada da marca para
Íins de garantia
MICROFONE Multrfuncional de mâo
SEM FIO Cabo com conector 1/4

permite utilizaçáo com sistemas
portáteis de gravaçáo Microfone
unidirecional Transdutor dinâmico.
Polar CaÍdioide PadÍão Resposta de
Frequência 50Hz a 1skHz lmpedância
600 ohms Sensibilidade - 52dBVlPa a
lkP.z Conector XLR Cor Preta
Garantia de 24 meses.
VENTILADOR DE PAREDE PRETO,
6OCM, 220V 220W, I\4OTOR DE 200W
COM 3 VELOCIDADES, CHAVE DE

CONTROLE COM FIO CONECTADO E

PLUGUE, GRADE EM AÇO,
oscrLAÇÃo HoRIzoNTAL Com
instalação
MICROCOIVIPUTADOR _ TIPO II _
(AvanÇado) Processador: lntel i7 a
partir da 10a Geraçáo ou AMD
Compatível Desktop com gabinete
SSF (8,5 litros) Processador Oito
Núcleos, 17300 Pontos
(CPUBenchmark) Memória '16 GB,

SSD 256 GB + HD'1 TB. Placa de

Vídeo 4 GB Wireless. Sistema
operacronal Windows 11 Professional
x64. Acompanha Monitor de 23",

teclado e mouse
MICROCOIVI PUTADOR - TIPO I-
(lntermediário uso geral) - lntel 15 a
partrr da l1a Geraçáo e AMD
Compatível Dêsktop com gabinete SFF

UNID

UNID

UNID

UNID
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.(8,5 likos), Processador Seis Núcleos,
13000 pontos (CPU Benchmark),
MemóÍia 16G8, SSD 256G8, Wireless
Sistema operacional Wandows 11

ProÍessronal x64 Acompanha lronitor
21,5", teclado e mouse
IMPRESSORA TANQUE DE TINTA
COLORIDA - WIFI - BIVOLT OUE
APRESENTE COMPATIBILIDADE
COM OS SEGUINTES ITENS
DEScRITOS A BAIXO. ' Sistemas
operacronais: Windows Visla I 7 I I I
,8 1 i 10 ou mais Íecente (32 bit, 64 bú);

Windows Server 2003 (SP2) ou mais
recente, Mac OS X 10.5 8 ou mais
recente; Mac OS 11 ou mais recente'
USB 2 0, WiFi IEEE 802 í 1b/g/n, Wi-Fi
Direct.
TPRoJEToR lvlultim ídia 3500 lumens

1024 x 768 Modo de Projeçáo:
Montagem frontal / kaseira / suporte
teto Método de projeçáo: Matriz ativa
TFT de polisilício Número de pixels:

786.432 pixels (1024 x 768) x 3 Brilho

em coÍes - Saída de luz colonda: 3500
lumens Brilho em branco - Saída de

luz branca: 3500 lumens Razáo de
aspecto: 4:3 Resolução nativa. 1024 x

lâmpada: 210 W UHE Duração da

lâmpada: Modo Econômico Ate í2 000

horas - lvlodo Normal: Até 6 000 horas

Conectividade do Proietor (mínima): í x

HDMI, 'í x D-Sub í 5, 1x USB tiPo A, 1

x USB tipo B, 1 x vídeo RCA, 1x
entrada áudio estéÍeo, 1 x LAN RJ45

Alcance do Throw-Ratio: 148 (Zoom:

15:OO0:í PÍocessamento de cor: 10 bits

Reproduçáo de cor: Até 1'07 bilhões de

cores Todos os equipamentos
ofertados deveráo ser novos e de

oÍimetÍo uso e estar na linha de
produçáo atual do fabricante Todas as
partes e Peças necessárias Para
operacionalização e compatibilizaÇáo
do conlunto deverão ser fornecidas
pelo fornecedor/fabricante,
ireoutstros DE DoculilENTAÇÂo:
É obrigatória a aPresentação da

documentaçáo imPressa e/ou

eletrônica original do fabricante de

todos os componentes oÍertados na

proposta técnica, em inglês e/ou
português, incluindo manuais de

UNID

UNID

20

15
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, instalaçâo e configuração,
ue possam atestar as

icas. Conteúdo da
anuel, CD de Drivers

Garantia: 12 meses

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - RS

PRAZO - ltem 5.0:

PAGAMENTO - ltêm 21.0:

VALIDADE DA PROPOSTA - ltem I 0:

UNID28 TEBOOK - TIPO I - lntel i5 a
10a Geração e AMO ComPatíve

uatro Núcleos, 6700 Pontos (CP
hmark), Memória 8GB, HD

D. Peso 1,9 Kg. Sistema operaclona
10 Professional x64

tela de LED 14"

30



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

1 .O - DECLARAÇÃO de não êmPrêgar menor.
ô-proponente aãrma qualiÍicado-oàiiara, soo as penas da Lei' que náo emprega menor d-e dezoito anos em

trabalho noturno, insalubre ou p"rigoao e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir

menor, a partir de quatorze anoi, ã conoiçao de aprendiz na foÍma da legislação vigente; em acatamento às

disposiçÕes do Art. 7", tnc,.o iiXttt, àa Cànstitulçâo Federal, acrescido pêta Lei Federal no 9 854' de 27 de

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL NO OOO2O/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" OOO2O/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB

NOME/C PF/ASSINATU RA

Representante legal do proponente

OBSERVAÇÂO: a declaraçâo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

PROPON ENTE
CNPJ

outubro de 1999.

Local e Data



ESTADO OA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR OE CONTRATAÇÃO

ANEXO III . PREGÃO PRESENCIAL N" OOO2O/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO20/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB

PROPONENTE
CN PJ

Local e Data

NOME/C PFIASSINATU RA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidadê dos custos'
O proponente atima qualifrcado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econÔmica compreende a

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituiçáo Federal, nas leis

trabálhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletrvas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.



ESTADO DA PARAíee
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SEToR DE coNTRATAÇÃO

ANExo tv - pREGÃo PRESENCTAL N" 00020/2024

MODELO DE DECLARAÇÂO - de observância do limitê de contrataçÕes pÚblicas

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL N" OOO20/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA - PB

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de obsêrvância do limite de contratação com a AdministÍação PÚblica.
O proponente acima qualrfrcado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a AdminrstÍaçeo Pública cujos

valores somados extrapolem a receita bÍuta máxrma admitida para Íins de enquadramento como EPP, nos termos

do AÍt. 40, §§ 2" e 3", da Lei 14 133121.

Local e Data

NOME/CPF/ASSINATU RA
Representante legal do pÍoponente

OBSERVAÇÁO: a declaraçâo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente



ESTADO OA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR OE CONTRATAÇÃO

ANEXO V. PREGÃO PRESENCIAL N" OOO2O/2024

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'i ....t2O24

Aos . dias do mês de . . de ., na sede do Setor de Contrataçáo da Prefeitura Municipal de ltapororoca, Estado

da paraíba, localizada na Rua Frei Damiáo Bozzano - Centro - ltapororoca - PB, nos termos da Lei Federal no

14 133, de 1o de Abril de 2021., Lei Complêmentar no 123, de 14 de Dezembro de 2006, Decreto Federal no

1,1 462, de 3'l de Março de 2023, e legislaçáo pertinente consideradas as alterações posterlores das referidas

normasi e, ainda, coniorme a classificaçáo da proposta apresentada no Pregáo Presencial n" 0002012024 que

objettva o registro de preços para: Aquisiçóes de Equipamentos eletrÔnicos diversos para atender as demandas

daadministraçáo municipal, conforme termo de reÍerência Íesolve registrar o preço nos seguintes termos:

órgáo e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITAPOROROCA - CNPJ n" 09 165.176i0001-78

VENCEDOR
CNPJ:
ITEM ESPECIFICAÇÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS:
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ser rde um ano, contado do prrmeiro dia Útil subsequente à

daia de divutgãçao no portal Nacioúl de Contratâçôes Públrcas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período,

desde que comprovado que o preço é vantajoso

A existência de preços regtstrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçóes estabelecidas, mas náo

ob[igará a Admrnistiação à contratar, facultad a a rcalização de licitaÇáo especÍfica para a contratação pretendida,

desde que devidamente justiÍlcada

CúUSULA SEGUNDA . OA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

A cada efetivaçâo da contrataçâo do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do

respectivo Pedldo às as cláusulas e condições constantes do Editel de licitaçâo que a

precedeu, relativa n OOO2O:2O24, parte integrante deste instrumento de compromisso.

À presente Ata de sua vigência poderá ser utilizada'

Pela Prefeitura Municipal de ltapororoca, que também é o órgão gerencrador responsável pela administração e

controle desta Ata, repieSentada pela SUa estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa

TOTAL

Por órgâos ou entidades da administraçáo pública, observadas as disposiçÕes do Pregáo Presencial n'

oOO2Ol2o24, que fizerem adesão a esta Ata, med iante a consulta e a anuência do Órgáo gerenciador

Os órg ãos e entidades que nâo participaram do registro de preços , quando desejarem fazer uso da ata de registÍo

de preços, deveráo consultar o órgão gerenciador da ata para maniÍestaç áo sobre a possibilidade de adesãoi

Caberá ao fornecedor beneflciário da ata de registro de preços, observ adas as condiçóes nela estabelecidas,

optar pela acettaçáo ou nâo do fornecimento decorrente de adesáo' desde que náo prejudique as obrlgaçóes

presentes e futuÍas decorrentes da ata, assumidas com o Órgáo gerenciador e órgáos participantes'

As aquisições ou as contrataç ões adrcronais mediante adesáo à ata náo poderáo exceder, por ao ou entidade.

a cinquenta por cento dos qua ntitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na do registro de

tativo de cada
preços para o órg ão gerenciador e órgãos participantes,

O quantitativo deco rrente das adesões à ata não Poderá exceder, na totalidade, ao dobro do qua

item registrado na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e órgáos partlcipantes, ln den ente

MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

do número de órgãos não participantes que aderlrem;
Após a autorizafâo do órgão gerenciador, o órgão náo participante deverá efetivar a aq

Solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vlgência da ata de registro de preços;
uisrçáo contra taçáo



Compete ao órgáo náo participante os atos relativos à cobÍanÇa do cumpÍimento pelo fornecedor das obrigaçÔes
contratualmenle assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditÓrio, de eventuais penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejaÍ efetivar a contrataçáo do objeto regrstrado, fará aÍavés de solicitação ao
gerenciedor do sistema de registro de preços, mediante processo regular.

cúUsULA TERCEIRA - DA CONTFTATAÇÃO:
As obrigaÇÕes decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, sêrão
firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições estâbelecidas no pÍesente instrumento e a

contração será formalizada por intermédio de:
Pedido de Compra quando o objeto não envolver obragaçÕes fuluras, inclusive assistência e gaÍantia.
Pedido de Compra e Contrato, quando presentes obrigaçôes futuÍas.
O pÍazo para retirada do Pedido de Compra, será de 05 (cinco) dias consecutivos, consideÍados da data da

convocaçâo
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o Íixado no correspondente Pedido de Compra e

observerá, obngatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata.
Não atendendo à convocação paÍa ÍetiÍaÍ o Pedido de Compra, e ocoÍrendo essa dentro do pÍazo de validade da

Ata de Registro de Preços, o licitante peíderá todos os dirertos que porventura tenha obtido como vencedor da

licitação.
É peimitido ao órgáo Realizador do Certame, no caso do licrtante vencedor não comparecer parâ retiÍâr o Pedido

de Compra no prazo e condiçôes estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação

e sucessivamente, para tazêio em igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos Íaltosos às penalidades

cabÍveis.
O contrato ou instrumento equivalente, decoríente do presente certame, deverá ser asslnado no prazo de validade

da respectiva Ata de RegisÍo de Preços
O conirato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitantê vencedor, poderá ser alterado com a devida

.lustificativa, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos e condições previstas nos

Âns. tZ+ a 136 e sua extinçáo, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contÍaditório e a
ampla defesa, ocorÍerá nas hipóteses e disposiçóes dos Aís 137 a 139, todos da Lei 14.133121.

cúUsULA QUARTA . DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS:
O Contratado será responsabilEado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do inteÍessado, pelas

infrações pfevistas no Art. 155, da lei 14.133121 e seráo aplicadas, na foÍma, condiçÓes, regras, prazos e

procàdimentos definidos nos Arts 156 a '163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: a - advertência

aplicada exclusivamente pela rnfraçáo administratrva de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não

se justiÍicar a impostçáo de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)

aplicada sobÍe o valoi do contrato, por dia de atraso rnjustificado na execução do objeto da contrataçáo; c - multa

de 10o/o (dez por cento) sobre o vaior do contrato por qualquer das infraÇóes administrativas previstas no referido

Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no àmbito da AdministÍaçáo Pública direta e indireta do ente

federativo que tiveÍ aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao Íesponsável pelas infraçÕes

administrativas previstas nos incrsos ll, ill, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art 155, quando não se iustificar a

imposição de penalidade mais grave; e - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar no ámbito da

nOminÊtraçao irúbltca diÍeta e inàireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínlmo de três anos e máximo de

seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas prevtstas nos lncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do

caput do ieferido Art. í55, 6em como pelas inÍráçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do

caput do mesmo artigo que lustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 4o do

referido Art. 1 56, f - aplicaçáo cum ulada de outras sançóes previstas na let 14 1'33121

Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após e comunicaçáo a

Contratada, será automaticamenie descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contretedo vieí a fazer

jus, acrescido de juros moratÓrios de 'l% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente

cúusuLA QUINTA - DAs DlsPoslÇoEs GERAIS:
lntegram esta Ata, o Edital do Pregâo Presencial n' OOO2O|2O24 e seus anêxos, e as seguintes propostas

vencedoras do refefldo certame:

Item(s):
Valor: R$

Item(s):
Valor: R$

CúUSULA SEXTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, Ílca eleito o Fo

Mamanguape.

a arca de





ESTADO OA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

ANEXO VI . PREGAO PRESENCIAL N" OOO2O/2024

PREGÃO PRESENCIAL N" OOO2O/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 241 02SPPOOO2O

CONTRATO N": ..../...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAPOROROCA E . PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de ltapororoca - Rua Frei Damião
Bozzano, 07 - Centro - ltapoÍoroca - PB, CNPJ n" 09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita

Elissandra Maria Conceição de Brito, Brasileira, Vrúva, Proíessora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde,

SN - Area Rural - ltapororoca - PB, CPF n" OO7 409.704-02, Carteira de ldentidade no 2.065.238 SSP/PB,

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado . - ., CNPJ no .. ... , neste

ato representado por .. residente e domiciliado na .. ., ... .. . - . , CPF no .. .. , Carteira de
ldentidade no . .., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinaÍ o presente

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

cúUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este conkato decorre da hcitaçáo modalidade Pregão Presencial n' 0002012024, processada nos termos da Lei

FedeÍat no 14.133, de 1o de Abril de 2021, Lei Complementar no 123, de '14 de Dezembro de 2006; Decreto

Federal no 11 462, de 3'1 de Março de 2023, e legislaçáo pertinente, consideradas as alterações posteriores das

referldas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contreto

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada .., tem por objeto: AquisiçÕes de Equipamentos eletrÔnicos

diversos para atender as demandas da administraÇáo municipal, conforme termo de refeÍência

O fornecimento deverá ser executado ngorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,

proposta apresentada, especificaçÕes técnicas correspondentes, processo de Iicitaçáo modalidade Pregão
presencial n" OOO2Ot2O24 e rnstruçóes da Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
presente contrato, independente de transcriçáol e será realizado na forma parcelada

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS . ( )

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são Íixos e irreajustávels no prazo de um ano

MINUTA DO CONTRATO



Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitaçáo da Contratada, os preÇos poderão sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporçáo da variaçáo verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluÍdas
após a ocorrência da anualidade.

Nos íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos
Ílnanceiros do último Íeajuste

No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de rêajustamento, o Contratante pagaÉ a Contratada a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diÍeÍença correspondente táo logo seja
divulgado o índice deflnitivo Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor Íemanescente, sempre que este ocoÍrer

Nas aÍerições finais, o indice utilizado para reajuste será, obÍigatoriamente, o definitivo

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizâdo, será adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determlnado pela legislaçáo entâo em vi9or.

Na ausência de previsão legat quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo

O registro da variaçáo do valor contratual paÍa fazet face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples

apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro, quando for o caso, será

de ate um mês, contado da data do fornecimento da documentaçâo comprobatória do fato imprevisível ou

previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts 124 a 136, da Lei 14 133121

GúUSULA QUINTA. DA OOTAÇÃO:

As despesas correráo por conta da seguinte dotaçáo, constante do orçamento vigente
RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS / OUTROS
DOTAÇÃO CONSIGNADA NO ORÇAMENTO VIGENTE
ELEMENTO DE DESPESA
3,3,90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO
4.4,90 52.01- EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados

peia Contratante, bem como as disposições dos Arts 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de kinta dias, contados do período de adimplemento

CúUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

o prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipÓteses

previstas 
^a 

Lei i4.i33l21, astá abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

a - Entrega dos produtos: Até 5 (cinco) dias para cada solicitação na sede do município

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (dozel meses, considerada da data de sua assinatura:

podeindo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts 105 a114, da Ler 14.133121.

cúUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento eÍetivamente rcalizado, de acordo com as respectivas cláusulas

do presente contrato;

b - Proporcionar a Contratada todos os meiOs necessários para o fiel fornecimento contratadO,

c - NotiÍicar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de

exercendo a mais ampla e completa Ílscalização, o que não exime o contratado de suas

contratuais e legars;

stabelecrdos

uto fornecido,
ilidâdesn

d - Designaf representantes com atribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, conformê

na norm; vigente, ou pelos respectlvos substitutos, especialmente para coordenar as at lacionadas â



Íiscalizeção e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permrtrda a contratação de terceiros para

assistência e subsidio da fiscalzaçào com informaçÕes pertinentes a essa atribuição;

e - Observar, em compatibilidade com o ob.ieto deste contrato, as disposiçôes dos Arts 115 a 123 da Lei
't4.'t33t21

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividadê relacionada ao objeto contratual, com

observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislaçáo Ílscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumtdos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em Íazào da execuçáo do objeto contratadol

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pela Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;

d - permitir e Íacilúar a flscalizaçáo da Contratante devêndo prestar os informes e esclarecimentos solicilados,

e - Será responsável pelos danos causados diretamente a Contratante ou a terceiíos, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execuçáo do contrato, não exctuindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento pelo órgáo interessado,

f - Nâo ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instÍumento, sem o conhecimento e a

devide autorização expressa da Contratantei

g - Manter, duÍante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as condiçoes

ãe habilitação e qualiflcação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando a Contratante os

documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deÍlciência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos prevrstas em outras normas especíÍlcas, ao longo de

toda a execução do contrato, e sempre que Solicitado peta Contratante, devêrá comprovar o cumprimenlo dessa

reserva de Caigos, com a indicaçáo dos empregados que preencherem as refeÍidas vagas,

i- observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts 115 a 123 da Lei

14.133t21.

cúusuLA DÉctMA - DA ALTERAÇÃo E ExrlNÇÃo:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justiflcativa, unilateralmente pela Contratante ou por acofdo entre

as partes, nos casos e condiçÕes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extlnçáo, formalmente motivada nos autos

do processo, asseguíados o óontraditório e a ampla defesa, ocoÍrerá nas hipÓteses e disposiçõês dos Arts 137 a

139, todos da Lei 14 133121

Nas alterações unilaterais a que se refere o inclso l, do caput do Art. 124, da Lei 14 133121, o Contratado será

obrigado aaceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésclmos ou supressôes que se

ae áe o respectivo limite fixado no Art 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial a

Nenhum acrescimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressóes

celebÍado entre os contratantes

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA ' Do REGEBIMENTo:

Executada a presente contratação e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçÔes pactuadas, os

pro""dir"nto" e condiçóes pára receUer o seu objeto ôela Contratante obedeceráo, coníoíme o caso' às

disposiçÕes do Art. '140, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNOA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado seÍá responsabilizado adm inistretivamente. facultada a defesa o legal do

interessado, pelas infraçóes prevlstas no Art 155' da Lei 14 133121 e seráo aplicadas, na a, ndiçóes,

regras, prazos e procedimentos deÍlnidos nos Arts '156 a 1 63, do mesmo diploma legal, as segul a-
adveÍlência aplicada exclusivamente pela infração admini strativa de daÍ causa à inexecuçáo P ontrato,

q uando não se iustiÍlcar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% crnco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do o tratação; c -



i-Terminadootratam ento dos dados nos teÍmos do Art. '15, é dever da contratada elimináJos, com exceçáo das

hipóteses do Art í6, ambos da Lei 13 7

documentaçâo para flns de comprovaçâ
enquanto não prescritas essas obrigaÇões.

09/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

o do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratu is e somente

Os bancos de dados Íormados a Partir da execuçáo do objeto deste contrato, notadamen a ueles que se

proponham a aÍmazenal dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual control registro

individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art 37, da Lei 13709/18, com ca , data,

horário e reg istro da Ílnalidade, para efeito de responsabillza çáo, em caso de eventuars omls OS OU

abusos Os refe fldos bancos de dados devem ser desenvolvi dos em formato interoperável, a

reutilização desses dados pela Contratante nas hrpóteses previstes na LGPD

o

rantir a

multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor do contrato poÍ qualquer das inÍraçÕes adminislrativas Previstas no

Íeferido Art 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração PÚblica direla e indiÍeta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas inÍraçÕes

administÍattvas previstas nos incrsos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando náo se justiÍicar a
imposiÇão de penalidade mais grave; e - declaração de rnidonerdade para licitar ou contratar no ámbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de
seis anos, aplicada ao Íesponsável pelas infrações administÍativas previstas nos rncisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do

caput do referido Art 155, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do

caput do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sançáo reÍerida no § 4o do
referido Art '156; f - aplicaçáo cum ulada de outras sançÕes previstas na Lei 14 133121

Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de í5 dias apÔs a comunicação a

Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o ConÍatado vier a fazer

.ius, acresctdo de juros moratóÍios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado náo

tenha concorÍido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaçáo financetra, devida desde a data

limite Íixada pera o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento seráo calculados com utilização da seguinte fórmula: EM =
N x VP x l, onde: ElVl = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e t = indice de compensação Íinanceira, assim apurado. I =
(TX r fOO) = 365, sendo TX = percentual do iPCA-IBGE acumulado nos Últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo indice adotado pelo Governo Federal que o substitua Na hipótêse do reÍerido índice estabelecido para a

compensaçâo financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vlgor

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAs oBRIGAÇÓES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Ler no 13.709, de 14 de Agosto de 20'18, que é a Lei Geral de
proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoats a que tenham acesso em razão deste

contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiflcaÍam seu acesso e de acordo

com a boa-fé e com os pnncípios do Aít 6", da Lei '13.709/18

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses peÍmitidas em Lei

d - constitui atribuição da contÍatada orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres,

requisitos e responsabiltdades decorrentes da LGPD

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dras úteis sobre todos os contratos de suboperaçâo

Ílrmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

f - O Contratado deverá exiglr de suboperadores e subcontÍatados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanlir sua observância'

g - O Conúatante poderá realizar dihgência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado

àtender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados

h - O Contratado deverá prestar, no prczo fixado pela Contratante, prorÍogável mediante justificativa, quaisquer

inÍormaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, rnclusive quanto a eventual descarte

Íealizado.

l



k - O presente contrato está sujeito a alteraçóes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteçáo de Dados, por meio
de opiniôes técnicas ou recomendações, editadas na foíma da LGPD

CúUSULA DÉCIMA QUINTA . DO FORO:

Para dirimir as questóes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Memanguape.

E, poÍ estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em o2(duas) vias, o qual vei assinado pelas partes

e por duas testemunhas

Itapororoca - PB, . de de

TESTEMUNHAS PELA CONTRAÍANTE

PELA CONTRATADA



ESTAOO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

SETOR OE CONTRATAçÃO

ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL N' OOO20/2024

MODELOS DE DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL NO OOO2O/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA. PB

PROPONENTE
CNPJ

Local e Data

'l .O - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente aáima qualiÍicado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições

contidas no Edital e seus anexos

2.0 - DECLARAÇÀO de inoxistir fato imPeditivo.
ó proponente acima qualificado declara, iob as penas da Lei, que rnexiste até a presente data fato impeditivo no

que diz respeito à habilrtaçáo/participação na presente lcitaçáo, estando ciente da obrrgatoriedade de informar

ocorrências postenores.

3.0 - DECLARÂÇÃO dê não possuir no quadro societáÍio servidor da ativa do órgão'

O proponente aáima qualfrcádo declara, sob as penas da Lei, que náo possui em seu quadÍo societário e de

funcionários, qualquer servrdor efetrvo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Munlcipal de ltapororoca,

como também em nenhum ourro órgáo ou entidade a ela vrnculada, exercendo funçÕes técnicas, gerenciais,

comerciais, adm intstÍativas ou societárias.

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizaÍ trabalho degradante ou Íorçado'
O proponente aÁima qualificado, declara s b aJ penas da Let, que não possui em sua cadeia produtiva, nos

termos do Art. 1o. lncisos lll e lV, e do Art. 5 lnciso lll, da Constituiçáo Federal, empregados executendo trabalho

degradante ou forçado

5.0 _ DECLARAçÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.

ó-proponente aóima quatificàdo, áeclara sob as penas ú iei, que está ciente do cumprimento da reserva de

callo'prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991' para pessoa

càri ienciencia ou para ieabilitado da Previdência Social e que se aplicado ao número de funcionário da

empÍesa, atende às regras de acessibilidade previstas

N OME/AS SI NAT U RA/CAR GO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÁOt a declaÍação deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente'



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

ANEXO VIII . PREGÃO PRESENCIAL N' OOO20/2024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP IPublicidade: divulgação conjunta com o edital]

OBSERVAÇÃO: este anexo é representado pelo correspondente Estudo Técnico Preliminar - ETP, documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contrataçáo que caracteriza o interesse pÚblico envolvido e

a sua melhor soluçãol em atendimento ao requisito de publicidade determinado na noÍma vigente, que exige a

publicaçâo conjunta desses estudos com o respectivo Edital para garantir plena transparência e competitividade

ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA

'l.lntrodução
Este docúmento apresenla os estudos técntcos preliminares, onde será avaliada a contrataçáo pretendida,

demonslrando os elementos e as inÍormaÇóes essenciais que serviráo para embasaÍ a elaboraçáo do Termo de

Referência, quando for considerada viávé|, de modo a melhor atender aos intêresses e as necessidades da

AdministraÇão, representada pela sua estrutura organlzacional.

2.Objeto
Consiitui obleto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisições de Equipamentos eletrÔnicos diversos para

etender as demandas da administraçáo municipal, conforme termo de referência'

3.Necessidade da contratação
A conÍataçãO descrita, que mesmo com o contÍnuo esforço de sempre buscar a Otimização dos pÍocessos de

trabalho, á essencial: pela necessidade da devida efetivação de compra paÍa suprir demanda especíÍica -
Aquisições de Equipamentos eletrontcos diversos para aiender as demandas da admlnistração municipal,

conforme termo de reÍerência -, considerada oportuna e impre ante medida de interesse

público; e arnda, pela necessidade de desenvolvimento de a promoção de atividades

iertinentes, vrsando à maximizaçáo dos rêcursos em relação a , observadas as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas

4,Alinhamênto aos planos da Administração
A contretação pretendida está alinhada aós planos estratégtcos da Administração, delineados nas diretrizes e

metas deÍinidas nas ferramentas de planejamento aprlvadas, onde estão fixadas e detAlhadas as respectlvas

açÕés ao alcance dos objetivos rnstiiucionais, primando pela eflcácia, eÍlciência e efetividade dos respectivos

projetos. programas e Processos

5.Rêquisitos da contratação
As caiacterísticas e especificaçóes do ob,eto da reÍerida contrataçáo sáo:

cÓDrco
ETP 1

UN IDADE QUANTIDADE
UNID 90

GARANTIA FORNECIDA PELO FABRICANTE

ETP 2 S
T

MART TV LED 55' 4K; TELA LED 55 PO LEGADAS: RESOLUÇÂO 4K;

ECNOLOGIA SMART TV, VESA 2OOX2OO, CONTRASTE 3 OOO í; BRLHO

3oo NITS: AUDIO DOLBY, ALTO FALANTE S 2X 10 WRNIS; DEVERA

POSSUIR INTEGRADO BLUETOOTH E WIFI; ÂNGULO DE VISÃO 178" /
í 780, SUPORTE A LOJA DE APLICATIVOS ( N ETFLIX, AMAZON ETC ),

CONTROLE REMOTO COM PILHAS INCLUIDOi CAB DE ENERGIA PADRÃO

14136; CONCETORES: 1x entrada AV-in; 1x entrada RF; 2x USB; 'lx RJ45;

Optical; 4x HDMI (1x HDMI recursos ARC); SELO
AUTOMATICO;

PROCEL NIVEL Ai BI V

90NID



ETP 3 FREEZER HORIZONTAL COM DUAS PORTAS, COM CAPACIDADE PARA
439 LITROS, 135,4CM DE LARGURA, 93,7CM ALTURA E 65CM DE
PROFUNDIDADE, 22OVOLTS-

ETP 4 .REFRIGERADOR DOMESTICO, REFRIGERADOR DOMESTICO /
'GELADEIRA: FROST FREE MINIMO DE 266 LITROS DE CAPACIDADE DE

ARMAZENAMENTO, GASTO DE ENERGIA CLASSE A VOLTAGEM 22OV
:COR BRANCA,

ETP 5 FOGÃO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO , PUXADOR EM AÇO, TAMPA
DE VIDRO TEMPERADO FUNCIONAI\íENTO A GÁS PRAZO GARANTIA DO

FORNECEDOR 90 DIAS MONTADO
ETP 6 FOGÀO INDUSTRIAL 6 BOCAS, FORNO LIMPA FÁCIL, PUXADOR EI\iI AÇO,

TAMPA DE VIDRO TEIVIPERADO, FUNCIONAMENTO A GÁS PRAZO
GARANTIA DO FORNECEDOR 90DIAS MONTADO

ETÉ7 ,FOGÃO DOMESTICO 5 BOCAS COM ACENDEDOR AUTOMATICO 22OV,

FUNCIONAMENTO A GÁS
ETP I :Fogáo lndustrial 6 Bocas, Em lnox com Forno de Baixa Pressáo 30x30, 3

rqueimadores duplos e 3 queimadores simples MONTADO

ETP I :MÁQUINA de lavar doméstica com capacidade de lavar 16 kg; voltagem de

220V; possuir abertura na tampa superlor e de materlal transparente que

possibilite ver o interior da máquina se necessário; devê possuir alças laterais;
'niveis de água mínimo de 4; possuir pés nivelados; painel EletrÔnlco; possulr

Íiltro; dispositivo de sabão e amaciante; consumo máximo de 0'47 kwh
Comprimento mínimo da mangueira de entrada de 100 cm e da mangueira de
.sâída de 150 cm, cor branca

ETP 1O LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, IVIATERIAL DO COPO EM AÇO

INOXIDÁVEL, MATERIAL DA BASE EM PLASTICO, TAMPA EM PLÁSTICO,

CONJUNTO DE HELICE EM AÇO INOX, DIMENSÔES APROXII\iIADAS
'(PROF X ALT): 21 X 60 CM, PESO APROXIMADO 9 KG, CAPA-CIDADE 6 L,

iel,rsÁo No't\/rNAL: 127 t22ov, MoroR: 1 HP, RorAÇÃo: í8.0-00,

.FREOUÊNCIA (HZ): 50/60 ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇAO
:GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO, NORMA INMETRO 371

ETP 'l l lMultiprocessador de Alimentos INDUSTRIAL 7 Discos Bivolt Estrutura em aço

inox e alumínio fundido, Tampa removível por completo, para higlenizaçâo,
Sistema de troca rápida de disco, Mais de 30 opçÓes de corte, Pés
'emborrachados, Discos que acompanham o produto: E1. Fatiador de 1 mm;

.E3: Fatiador de 3 mm; V Ralador flno; 23: Ralador de 3 mm; Z5: Ralador de 5

lmm; Z8: Ralador de I mm; H7: Jullenne de 7x7 mm. garantia de Íábrica

. Íornecida pelo fabricante
ETP í 2.LIC,UIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERTAL DO COPO EI\4 AÇO

liNôxroÁvrl, MATERTAL DA BASE EM PLASTlco, TAMPA Elvl Púsrlco,
CONJUNTO DE HELICE EM AÇO INOX, DIIVIENSÔES APROXIMADAS

IPROF X ALT): 21 X 60 CM, PESO APROXIMADO 9 KG CAPACIDADE 
-8-L',ier.rsÂo NoMtNAL: 127t220v, MoroR: í HP RorAÇAo 18.0-00,

,FREQUÊNCIA (HZ): 50/60, ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇAO

GARANTIA MíNIMA DE Oí ANO. NORMA INT/IETRO 37í

Érp r à uulrtpnocEssADoR DE ALIMENToS, MoroR DE 500w A 750w, 02
'VELOCIDADES MAIS PULSAR, 22 A 25 FUNÇÔES DIFERENTES, BIVOLT,

BASE ANTIDERRAPANTE ACESSÓRIOS LIQUIDIFICADOR SANCRISTAL

COM 1,2 A 1,51, TIGELA COM CAPACIDADE DE 02 LITROS ACOMPANHA

MANUAL DE INSTRUÇÂO. GARANTIA MÍNIMA DE 0l ANO

ETP14ÀOUislÇÃO DE BALANÇA DIGITAL COM CAPACIDADE P4RA-]5-0[Gr
PRECISÁO DE sOG, DISPLAY COM DIGITOS GRANDES, FUNÇAO DE

úeúónrn rARA E zERo, PLATAFoRI\In coM ÁREA MíNlNilA DE

4OOXssOMl\il El\il AÇo lNoxlDAVEL, TEN-SÁO 110-22OV ' FREQUÊNCIA

1HZ)50-€0, INTERFÀCE DE COMUNICAÇÃO, SERIAL, KIT BATERIA DE

Loúon ounnçÃo coM AUToNolvllA MíNllilA PARA 40 HoRAS,
ICARREGADOR DE BATERIA, CABO PARA UTILIZAÇÃO DIRETA NA

ENERGIA, PINTURA METÁLICA COM RODAS, ALTA RESISTÊNCIA.

Eip 15CÀ|XA de Som EspeciÍtcaçóes: caixa de som portátit com atimentação própria'
l(bateria de lÍtio - náo precisa de pilhas) Compatível com PCs, notebooks,

'iPod., iPhon", MP3, Celulares, CDs, DVDS; a. Características: Potência

aproximada 6OOW Conexáo USB Resposta de Frequência 90Hz a 20Khz'

Alimentaçáo via USB; Garantia mínima de 1 ano

ETP 16 CAIXA DE SOM AIVIPLIFICADA, BIVOLT, sOOW RMS, BLUETOOTH

M úLTPLAS CoNEXÔES (USB/SD/AUX/MIC), MÚLTIPLAS CONEX

UNID

U NID

UNID

UNID

UNID

UNID

U NID

UNID

ID

22

15

30

(USB/SD/AUX/MIC/GUITAR) ENTRADAS PARA CONECTAR PEN DRIVE,

NI

UNID

U NID

I1

UNID, l 10

25

15

U NID.

1 5

I

1

10



lcnnrÁo DE MEMoRIA, Mp3, t\itp4, MtcRoFoNE E GUITARRA, BATERTA
TINTERNA RECARREGAVEL BtvoLT, D|SPLAY DtGtrAL E RÁDto FM -,SINTONIA DIGITAL COM FÁCIL VISUALIZAÇÃO; FLASH LIGHT - LUZES
COLORIDAS OUE PISCAM E ANIMAM OUALQUER AMBIENTE

ETP l TAPARELHO de ar condicionado split, modelo hi- wall, capacidade 09.000
BTU/h, operação: eletrônico, ciclo: frio, tensáo 220v, cor branco, baixo nível de
lruÍdo, termostato regulável para regular a temperatura ideal do ambiente, filtro
:de ar lavável (deslizante) fácil remover e limpar, mínimo duas velocidades no

,ventilador, com controle remoto na lingua portuguesa, timer, evaporadora com
rdisplay LCD, sistema de auto diagnóstico eletrÔnico para detecção de erros de
funcionamento, sistema de bio-filtro, ionizador, , classe de eficiência energética
"A" e selo PROCEL A,/INMETRO e manual em português. Com instalação
incluindo material ê mao de obra ate 10 metros por empresa autorizada da

imarca para fins de garantia
ETP 18ÂPARELHO de ar condicionado split, modelo hi- wall, capacidade 12.000

IBTU/h, operaçâo: eletrônico, ciclo: frio, tensão 220v, coÍ branco, baixo nivel de
'ruído, termostato regulável para regular a tempeÍatura ideal do ambiente, Íiltro

.de ar lavável (deslizante) fácil remover e limpar, mínimo duas velocidades no
,ventilador, com controle remoto na língua portuguesa, timer, evaporadora com
rdisplay LCD, sistema de auto diagnóstico eletrônico para detecçáo de erros de

rfuncionamento, sistema de bio-Íiltro, ionizador, , classe de eÍiciência energética
r"A" e selo PROCEL fuINMETRO e manual em português Com instalação
iincluindo material e mao de obra ate '10 metros por empresa autorizada da
.marca para flns de garantia

ETP l9APARELHO de ar condicionado split, modelo hi- wall, capacidade 18 000
BTU/h, operação: eletrÔnico, ciclo: frio, tensáo 220v, cor branco, baixo nível de
ruído, termostato regulável para regular a tempeÍatura ideal do ambiente, filÍo
,de ar lavável (deslizante) fácil remover e limpar, minimo duas velocidades no

ventilador, com controle remoto na língua portuguesa, timer, evaporadora com
display LCD, sistema de auto diagnÓstico eletrônico para detecçáo de erros de

funcionamento, sistema de bio-filtro, ionizador, , classe de eficiência eneÍgétlca
r"A" e selo PROCEL A/INIVIETRO e manual em português. Com instalaçáo
incluindo material e mao de obra ate í 0 metros por empresa autorizada da

marca para fins de garantia

ETP 20APARELHO de ar condicionado split, modelo hi- wall' capacidade 24 000

BTU/h, operação: eletrÔnico, ctclo: frio, tensáo 220v, cor branco, baixo nível de

ruido, termostato regulável para regular a temperatura ideal do ambientê, filtro
de ar lavável (deslizante) fácil remover e limpar' mínimo duas velocidades no

ventilador, com controle remoto na lÍngua portuguesa' timer, evaporadora com

display LCD, ststema de auto diagnóstico êletrÔnico para detecçáo de erros de

funcionamento, slstema de bio-filtro, ionizador, , classe de eÍiciência energétlca
"A" e selo PROCEL AJINMETRO e manual em português Com instalaçáo

incluindo material e mao de obra ate 1O metros por empresa autorizada da

,marca paÍa fins de garantia

ETP 2l APARELHO de ar condicionado split, modelo piso/teto, capacidade 36 000

rBTU/h, operaçáo: eletrÔnico, ciclo: frio, tensáo 220v, cor branco, balxo nível de

ruído, termostato regulável para regular a temperatura ideal do ambiente, filtro
de ar lavável (deslizante) fácil remover e limpar, minimo duas velocidades no

' rventilador, com controle remoto na língua portuguesa, timer' evaporadora com
idisplay LCD, sistema de auto diagnÓstico eletrÔnlco para detecção de erros de

funcionamento,sistemadebio-filtro,ionizador,,classedeeficiênciaenergética
"A" e selo PROCEL A'/INMETRO e manual em português Com instalação

incluindo material e mao de obra ate 1O metros por empresa autorizada da

marca para fins de garantia
ETP 22.MICROFONE Multifuncional de máo. sEM FIO Cabo com conector í/4 permite

'utilizaçáo com sistemas portáteis de gravação Microfone unidirecional

'Transàutor dinâmico, Polar Cardioide Padrào Resposta de Frequência 50Hz a

15kHz lmpedância 600 ohms Sensibilidade - 52dBV/Pa a lkHz Conector
, XLR. Cor preta. Garantia de 24 meses

ETP 23VENTILADOR DE PAREDE PRETO, 6OCM, 22OV 220W, MOTOR DE 2OOW
]COM 3 VELOCIDADES, CHAVE DE CONTROLE COIV] FIO CONECTADO E

PLUGUE, GRADE EM AÇO, OSCILAÇÃO HORIZONTAL Com instalação

ETP 24M ICROCOMPUTADOR - TIPO ll - (Avançado) Processador: lntel i7 a Partir
lda 10a Geraçáo ou AMD Compatívet. Desktop com gabinete SSF (8'5 litros)
,Processador Oito Núcleos, 17300 pontos (CPUBenchmark) I\4emóna 16 GB,
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SSD 256 GB + HD 1 TB. Placa de Vídeo 4 GB Wireless Sistema operacional
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ntáfla e financeira
e metas definidas

referidas normas
uma vêz autorizada, a contrataÇão pretendida deverá possuir previsáo e adequação orçame

com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretri

nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relaçáo entre a dêmanda pretendida e o
O adequado equilíbrio entre a demanda req

dimensionamento do fornecimento
ueÍida e a dimensào da correspondente con Ção é fundamental

para o seu planejamento e execuçáo, notada mente com o intuito de reduzir ou, até mes o, d e evitar aditivos

contratuais desnecessários ou, ainda, a nêcessidade da realzaçeo de novo certame, com sequen te perda de

economia de escala
eado e utilizaçáoa respectiva unidadê da presente contrataçáo em funçáo do con nO quantitativo e

prováveis, foram
alteraçÕes em
considerando o
quando existente

devrdamente definidos mediante observância à previsáo da dema a endida e possíveis

decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus d dob amen tos, bem como

orçamento disponÍvel e ainda a sequência histórica da realizaçáo de d pesas semelhantes,

. Windows 11 Professional x64 Acompanha Monitor de 23", teclado e mouse
ETP 25 MICROCOMPUTADOR - TIPO l- (lntermediário uso geral) - lntel i5 a partir da

1 1" Geração e AMD Compatível Desktop com gabinete SFF (8,5 litros),
Processador Seis Núcleos, í3000 pontos (CPU Benchmark), Nlemória 16G8,
SSD 256G8, Wireless Sistema operacional Windows 'l í Professional x64
Acompanha Monitor 21,5", teclado e mouse

ETP 26III\iIPRESSORA TANQUE DE TINTA COLORIDA - W|FI _ BIVOLT QUE
APRESENTE COMPATIBILIDADE COI\í OS SEGUINTES ITENS DESCRITOS
A BAIXO . Sistemas operacionais: Windows Vista / 7 / I / 8.1 /í0 ou mais
recente (32 bit, 64 bit); windows server 2003 (sP2) ou mais recente; lVlac OS X
10.5.8 ou mais recente, l\ilac OS '11 ou mais recente ' USB 2.0, WiFi IEEE
802 11blgln, Wi-Fi Direct

ETP 27 PROJETOR l\ilultimídia 3500 lumens 1024 x 768 Modo de pÍojeçáo: Montagem
frontal / traseira / suporte teto Método de projeçáo: Matriz ativa TFT de
polisilício Número de pixels: 786 432 pixels (1024 x 768) x 3 Brilho em cores -
SaÍda de luz colorida: 3500 lumens Brilho em branco - Saída de luz branca:
3500 lumens Razâo de aspecto: 4:3 Resolução nattva: 1024 x 768 (XGA)

Redimensionar: 640 x 480 (VGA), 800 x 600 (SVGA), 1280 x 800 (WXGA)

.1280 x 960 (SXGA2), 1280 x 1024 (SXGA3), 1366 x 768 (WXGA60-3), 1400 x
,1050 (SXGA+), 1440 x 900 (\ /XGA+), 1680 x 900 (WXGA++), 1600 x 1200

1UXGA60) Tipo de lâmpada: 210 W UHE Duração da lâmpada: Modo
Econômico: Até 12.000 horas - Modo Normal: Até 6 000 horas Conectividade
do Pro.ietor (mínima): í x HDMI, 1 x D-Sub 15, 'lx USB trpo A, 1 x USB tipo B, 1

tx vÍdeo RCA, 1 x entrada áudio estéreo, 1 x LAN RJ45 Alcance do Throw-
rRatio: 1.48 (Zoom: Wide), 1.77 (Zoom. Tele) Distância de projeçãoi tamanho da

.tela: 30 a 3OO (0,89m a 10,95m) Correçáo de Keystone: Automático: Vertical:
rt3o graus Slider: Horizontal: 130 gÍaus Plug 'n Play USB: Projetor compatível
:com PC e Mac Razão de contraste; Até 15:000:í Processamento de cor' 10

.bits ReproduÇáo de cor: Até í,07 bilhÔês de cores Todos os equipamentos
,ofertados deverão ser novos e de primeiro uso e estar na linha de produçáo
'atual do fabricante; Todas as partes e peças necessárias paa
loperacionalização e compatibilizaçáo do conjunto deverão ser fornecidas pêlo

fornecedor/fabricante; REQUISITOS DE DOCUMENTAÇÃO: E obngatÓria a
apresentação da documentaçáo impressa e/ou eletrÔnica original do fabricante
de todos os componentes ofertados na proposta técnlca, em inglês eiou
lportuguês, incluindo manuais de operaçáo, instalaÇáo e configuraçáo, qÚe

rpossam atestar as características técnicas. Conteúdo da Embalagem: Manual,

CD de Dnvers, Cabo de alimentaçáo; Garantia: 12 meses

ETP 2SNOTEBOOK - TIPO I - lntel i5 a partir da 10a Geraçáo e AMD CompatÍvel
iNotebook tela de LED 14", Processador Quatro Núcleos, 6700 pontos (CPU

Benchmark), Ivlemória 8GB, HD 256 SSD Peso 1,9 Kg. Sistema operacional
Windows 10 Professional x64.
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o prazo máximo paÍa a execuçáo do objeto desta contrataçáo e que admite prorrogação nas condições e

hipóteses previstas na Lei 14.fiít21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

Entrega dos produtos: Ate 5 (cinco) dias para cada solicitaçáo na sede do município'

A vigéncia da presente contrataçáo serà determinada: 12 (doze\ meses, considerada da data de assinatura do

resp;ctivo instrumento de ajuste;'podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts í05 a 1'14, da Lei

14.133t21
A contrataçáo do foÍnecimento, objeto deste estudo prellminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei

Federal no 14..133, de 1o de Abrtl de 2021, Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto

Federal no i1.462, de 31 de Março de 2023, e legislação pertinente, consideradas as alteraçóes posteriores das



T.Levantamento de mercado
Diversas empÍesas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar Foram analisadas
contrataçóes similares Íeitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestáo dos
órgáos fiscalizadores, com o intuito de identiÍicar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovaçôes
que melhor atendessem às necessidades da Adminrstração e as idêntificadas, quando possÍvel e consideÍadas
viáveis, foram incorporadas na contrataçáo em análise.
Constalou-se, inclusive, que para a rcalizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico,
diversas entidades públicas efetrvam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela
Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas

S.JustiÍicativa da êscolha do tipo de solução a contrataÍ
A soluçáo que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administraçáo, repÍesentada pela sua
estrutura organrzacional, é a pretensa: Aquisrções de Equrpamentos eletrônicos drversos para atender as
demandas da administração municipal, conforme termo de referêncra Salienta-se que a vigência da contrataçâo
será determinada. 12 (doze\ meses, consideÍada da data de assrnatura do respectrvo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts '105 a 114,daLei 14 133121.
Nesse mesmo diapasáo, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14133/21, quando houver,
observados os aspectos da demanda Íequerida, e após consrderados os custos e os beneficios de cada opção
prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação
do objeto do presente estudo técnico pÍeliminar, da forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos prêços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contrataçáo deveÍá ser compativel com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados pÚblicos e as quanlidades a

serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do

objeto lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dolação especíÍica no

oriamento vtgente, apropriada para a devrda exêcuçáo do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia

efetuada ao setor resPonsável.
Na pretensa contratação o valoÍ estimado foi definido com base no melhor preço aÍerido por meio da utilizaçáo do

seguinte parâmetro: pesquisa direta com nô mínimo três fornecedores, mediante solicitaçáo formal de cotaÇáo,

delde que seja apreseniada justificativa da escolha desses foÍnecedores e que náo tenham sido obtidos os

orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:

salienta-se que os foÍnecedores consultados quando da pesquisa direta Íealizada, Íoram escolhidos

aleatoriamente dentre os regularmente cadasÍados no âmbito desta Administraçáo considerando, além do ramo

de atividade pertinente ao objeto da pretensa contrataçáo, o seu desempenho positivo relativamente a

contrataçôes ;á reatizadas, sem pÍejuízo da escolha d ) oulros fornecedores, também de forma aleatória, feita

através de consultas a enoereços'eletrÔnicos de entidades públicas que rcdizaÂm com êxito contraçÔes

semelhantes.
com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de aferição do

Ãàt6o, pr"ço na foÍma estabetecid'a no Art ie, § r", da Lei 14.133121, relacionamos abaixo a média dos preços

encontrados.

cóotco DESCRIçAo Do lrEM
ETP 1 TELEVISOR - TELEVISOR 32', LED, SMART, HD _ C

ETP 2 SMART TV LED 55" 4K. TELÂ LED 55 POLEGADAS; R

ETP 3 FREEZER HORIZONTAL COM DUAS PORTAS, COM CAPAC

ETP 4 REFRIGERADOR DOMÉSTICO REFRIGERADOR DOMESTIC

ETP 5 FOGÂO INDUSTRIAL 4 BOCAS COM FORNO , PUXADOR

ETÊ 6 FocÁó tNDÚsrRlAL 6 áocn§, ronlo LIMPA FÁclL,

ETP 7 FOGÁO DOIVIESTICO 5 BOCAS COM ACENDEDOR AUTOMAT

ETP I Fogão lndustrial 6 Bocas, Em lnox com Forno

ETP 9 MÁQUINA de lavar doméstica com capacidade de

ETP 1O LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL, IVIATERIAL DO COPO E

ETP 11 Multiprocessador de Alimentos INDUSTRIAL 7 Di

ETP 12 LIOUIDIFICADOR INDUSTRIAL, MATERIAL DO COPO E

ETP 13 MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, MOTOR DE SOOW

ETP l4AQUlslÇÃo DE BALANÇA DIGITAL COM CAPACIDADE P

EiP l5CA|XA de Som Especificaçóes: Caixa de Som poÍ

ET,P l6CAIXA DE SOM AMPLIFICADA, BIVOLT, SOOW RMS, B

eiÉ tznpnRelHo de ar condicionado split, modelo hi-
ETP lSAPARELHO de aÍ condicionado split, modelo hi-
ETP lgAPARELHO de ar condicronado split, modelo hr-

ETP 20APARELHO de ar condicionado split, modelo hi-
eip zt npnRerno de ar condicionado split, modelo pis
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ETP 22,MICROFONE Multifuncional de mão SEM FIO Cabo
ETP 23VENTILADOR DE PAREDE PRETO,6OCM, 22OV 22OW,
ETP 24iMICROCOMPUTADOR - TIPO ll- (Avançado) pÍoces
ETP 25 MICROCOMPUTADOR - TIPO I - (lntermediário uso
ETP 26IMPRESSORA TANQUE DE TINTA COLORIDA _ WIFI -
ETP 2TPROJETOR Multimídia 3500 lumens 1024 x 768 I/o
ETP 2S,NOTEBOOK - TIPO l- lntel i5 a partir da 10a
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Observação: as especiflcaçóes do objeto estão discriminadas no item 5 deste Estudo Técnico Preliminar

1o.Descriçeo da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a soluçâo éi Aquisições de Equipamentos eletrônicos diversos para
atender as demandas da adminisÍação municipal, conforme teÍmo de referência Entende-se que o fornecimento
poderá ser realizado na forma parcelada e no Sistema de Registro de Preços

11 .Justificativa pera o parcêlamênto ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraçáo tiver natureza
divisível, desde que náo haja prejuízo para o conjunto a ser licitado Compras, obras ou serviços efetuados pela
Administraçâo seráo dlvididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente
viáveis, procedendo-se a licitaçáo com vrstas ao melhor aproveitamento dos recursos disponÍveis no mercado,
sem prejuízo da economia de escala A norma ainda permite cotaçáo de quantidade inferior à demandada no
certame, com vistas a ampliaçâo da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo minimo. Nesse
sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contrataçâo será dividido
em itens, conforme as caracteristicas e especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao
licitante a participaçáo em quantos itens forem de seu interesse
Considerados os aspectos e as características da solução quê melhor atende aos lnteresses e as necessidades
da Administraçáo, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem
desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação náo deve incidrr outra possibilidade de
parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato
convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais dê um certame ou adjudicatário
por item e o consequente prejuízo da economia de escala No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na
forma material, sendo permitida a participaçeo de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser
vultosa e/ou de considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de
subcontratação.

1 2.Resultados prêtendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eícácia, eficiência
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e frnanceiros disponívêis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivaçáo da melhor conúatação viável, especialmente quanto ao melhor custo
benefÍcio, relativamente a: AquisiçÕes de Equtpamentos eletrônicos diversos para atender as demandas da
administraçáo municipal, conforme termo de referência.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logÍsticas e Íuncionais, no suporte às atividades
ÍinalÍsticas da Administraçáo, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Ouanto à
eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
e do uso racional dos recursos Ílnanceiros disponíveis
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise,
da forma como se apresenta - consideradas as especificaçóes, prazos, quantitatrvos e demais exigências
devidamente definidas -, espera-se o regular cumpÍimento, por parte do interessado que venha a ser contratado,
de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisáo
contratual ou outras sanções em decoÍrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo a

Contratante, em vez de envidar esÍorços paê a rcalizaçáo de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administraçáo
Entende-se que a correta execuçáo do objeto da contratação em têla cuja regularidade será Ílscalizada pela
Administração, náo atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, náo acaÍretará impactos ambientais
negativos

13.Providências para adequação do ambiênte da Administração
Verificou-se náo haver a necessidade iminente de providências no sentido de adeq
AdminisÍação em decorrência da execuçáo do objeto da contrataçáo

ções físicas no ambiente da

14.4nálise dê risco
Não ÍoÍam identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contrataçã elhante, tais como: a

inexecuçáo total ou parcial do ajuste pactuado; o nào cumprimento de obriga
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de foÍça maior

pecificaçóes, projetos e

-.-r

--+ '
I



Entende-se que as ações, de iniciativa da Administraçáo, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos

idenlificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contrataçáo do presente fornecimento deverá estar
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administratrvas a serem definidas, obseÍvando-se os

aspeclos e características do seu objeto.

lS.Requisitos específicos para a contratação
Observado o dispàsto na legtslaçáo pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas

todas as consideraçoes téCnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferiÍ na contrataçáo, entende-se

que o certame a sêr deflagrado deverá ainda contemplâr requisitos especíÍicos, compreendidos: o critérlo de
julgamento deflnido de meúr pÍeço; a inexistência da possibilidade de participaçáo da pessoa físical o caráter

naã sigitoso do orçamento estimado da contrataçáo e a não permissáo da participação de sociedades

cooperativas

l6.Conclusão
com bese nas especiÍicaçÕes e requisitos da soluçáo escolhida que melhor atende aos interesses e as

necessidades da Ádministiaçâo, bem como considérando os elementos obtidos nos estudos Preliminares

realizados, avalia-se viável a contratação pretendida

Itapororoca - PB, 23 de Outubro de 2024

Luciana Fernandes Madruga
Secretarla


